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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

RETIFICAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2023 
 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE ITAMARI, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.753.959/0001-40 com sede administrativa na Rua Juvenal Costa, Nº 940, Alto da 
Independência, ITAMARI BA, CEP: 45.455-000, por meio de seu Prefeito, Sr. EVERTON BORGES 
VASCONCELOS, brasileiro, casado, medico, portador da Cédula de Identidade nº 811.702.626 SSP/BA e 
CPF nº 992.640.055-87, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, bem como 
a classificação das propostas, do processo Administrativo 025/2023, RESOLVE registrar os preços nos 
termos do Art. 15 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, das empresas abaixo listadas, nas quantidades 
estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, regida pela Lei Federal nº. 10.520/2002 pelo Decreto Municipal nº. 029, de 08/01/2022 
(Registro de Preço), Decreto Municipal nº. 027, de 08/01/2022 (Pregão Eletrônico) e pela Lei Federal no 
8.666/93 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS, PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DIÁRIAS DOS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE ITAMARI, BA., conforme especificado nos 
anexos do Edital PE 015/2023 e no Processo Administrativo nº. 119/2023, com a seguinte empresa: 
 
EMPRESA WG LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 17.701.752/0001-82, empresa 
estabelecida à ROD BR 101, Nº 102, CEP: 45.460-000, Birro: Plinio Silva, Wenceslau Guimarães, BA, 
representada neste ato, pelo Sr. CLAUDIO DE OLIVEIRA SILVA, inscrito no CPF sob o nº. 002.028.085-
80, portador do RG nº. 0779931289. 
 
1.2. O processo, normas, edital, seus anexos e as propostas das empresas registradas, passam a fazer parte 
integrante desta Ata independente de transcrições. 
 
1.2. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE ITAMARI a firmar contratações que delas poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

2.1.  O preço registrado tem o seu valor global de R$ 2.140.997,76 (dois milhões, cento e quarenta mil, 
novecentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos), sendo os valores dos lotes, as especificações do 
objeto, a quantidade e demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
 

LOTE I – VEÍCULO SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA R$ 
MENSAL R$ ANUAL 

1 

VEÍCULO POPULAR, MOTOR 1.0 
DIANTEIRO, HATCH, COMPACTO,  3/4 
CILINDROS, FLEX, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, 
CAMBIO 5 MARCHAS, 4 PORTAS. (MÁXIMO 
10 ANOS DE FABRICAÇÃO) 

UND 1 VOLKSWAGEN R$ 
3.750,00 R$ 45.000,00 

TOTAL R$ 45.000,00 
LOTE II – VEÍCULO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA R$ 
MENSAL R$ ANUAL 

1 

VEÍCULO POPULAR, MOTOR 1.0 
DIANTEIRO, HATCH, COMPACTO,  3/4 
CILINDROS, FLEX, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, 
CAMBIO 5 MARCHAS, 4 PORTAS. (MÁXIMO 
10 ANOS DE FABRICAÇÃO) 

UND 1 VOLKSWAGEN R$ 
3.750,00 R$ 45.000,00 

TOTAL R$ 45.000,00 
LOTE III – MOTOCICLETA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA R$ 
MENSAL R$ ANUAL 

1 

MOTOCICLETA, TIPO MONOCILÍNDRICO, 4 
TEMPOS, ARREFECIMENTO A AR, 160 CC, 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 14 CV, 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÁLCOOL), 
TRANSMISSÃO COM 5 VELOCIDADES, 
SISTEMA DE PARTIDA ELÉTRICO, EM 
PERFEITO ESTADO DE USO E COM 
TODOS OS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN. (MÁXIMO 05 ANOS DE 
FABRICAÇÃO) 

UND. 1 HONDA R$ 
2.083,33 R$ 24.999,96 

TOTAL R$ 24.999,96 

LOTE IV – MOTOCICLETA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA R$ 
MENSAL R$ ANUAL 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

1 

MOTOCICLETA, TIPO MONOCILÍNDRICO, 4 
TEMPOS, ARREFECIMENTO A AR, 160 CC, 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 14 CV, 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÁLCOOL), 
TRANSMISSÃO COM 5 VELOCIDADES, 
SISTEMA DE PARTIDA ELÉTRICO, EM 
PERFEITO ESTADO DE USO E COM 
TODOS OS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN. (MÁXIMO 05 ANOS DE 
FABRICAÇÃO) 

UND. 1 HONDA R$ 
2.083,33 R$ 24.999,96 

TOTAL R$ 24.999,96 

LOTE V – MOTOCICLETA SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA R$ 
MENSAL R$ ANUAL 

1 

MOTOCICLETA, TIPO MONOCILÍNDRICO, 4 
TEMPOS, ARREFECIMENTO A AR, 160 CC, 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 14 CV, 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÁLCOOL), 
TRANSMISSÃO COM 5 VELOCIDADES, 
SISTEMA DE PARTIDA ELÉTRICO, EM 
PERFEITO ESTADO DE USO E COM 
TODOS OS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN. (MÁXIMO 05 ANOS DE 
FABRICAÇÃO) 

UND. 1 HONDA R$ 
2.083,33 R$ 24.999,96 

TOTAL R$ 24.999,96 

LOTE VI – VEÍCULO SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA R$ 
MENSAL R$ ANUAL 

1 

VEÍCULO POPULAR, MOTOR 1.0 
DIANTEIRO, HATCH, COMPACTO,  3/4 
CILINDROS, FLEX, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, 
CAMBIO 5 MARCHAS, 4 PORTAS. (MÁXIMO 
10 ANOS DE FABRICAÇÃO) 

UND 2 VOLKSWAGEN R$ 
3.750,00 R$ 90.000,00 

2 

VEICULO VAN, COM CAPACIDADE PARA 
16 LUGARES (PESSOAS SENTADAS), 
PORTE MÉDIO, MOTOR DIESEL, DIREÇÃO 
HIDRAULICA E AR CONDICIONADO. 
(MÁXIMO 10 ANOS DE FABRICAÇÃO) 

UND. 1 MERCEDES R$ 
10.000,00 R$ 120.000,00 

3 

VEICULO MODELO 7 LUGARES (PESSOAS 
SENTADAS), COM 4 (QUATRO) PORTAS, 
MOTOR NO MÍNIMO 105 CV À GASOLINA, 
BICOMBUSTÍVEL (ÁLCOOL/GASOLINA), 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, AR 
CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO 
DE USO E COM TODOS OS ACESSORIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN. (MÁXIMO 10 
ANOS DE FABRICAÇÃO) 

UND. 1 CHEVROLET R$ 
8.083,33 R$ 96.999,96 

4 

VEICULO MODELO 12 LUGARES 
(PESSOAS SENTADAS), MOTOR NO 
MÍNIMO 80 CV À GASOLINA, 
BICOMBUSTÍVEL (ÁLCOOL/GASOLINA), 
EM PERFEITO ESTADO DE USO E COM 
TODOS OS ACESSORIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN. (MÁXIMO 10 ANOS DE 
FABRICAÇÃO) 

UND. 1 RENAULT 7.000,00 R$ 84.000,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

TOTAL  R$ 390.999,96 

LOTE VII – VEÍCULO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA R$ 
MENSAL R$ ANUAL 

1 

VEÍCULO POPULAR, MOTOR 1.0 
DIANTEIRO, HATCH, COMPACTO,  3/4 
CILINDROS, FLEX, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, 
CAMBIO 5 MARCHAS, 4 PORTAS. (MÁXIMO 
10 ANOS DE FABRICAÇÃO) 

UND 2   FRACASSADO 

TOTAL 

LOTE VIII – VEÍCULO SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA R$ 
MENSAL R$ ANUAL 

1 

VEÍCULO POPULAR, MOTOR 1.0 
DIANTEIRO, HATCH, COMPACTO,  3/4 
CILINDROS, FLEX, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, 
CAMBIO 5 MARCHAS, 4 PORTAS. (MÁXIMO 
10 ANOS DE FABRICAÇÃO) 

UND 1   FRACASSADO 

TOTAL 

LOTE IX – MAQUINÁRIO SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA R$ 
MENSAL R$ ANUAL 

1 

MAQUINÁRIO DE CARGA, 
QUILOMETRAGEM LIVRE, TIPO 
CAMINHÃO COM CARROCERIA ABERTA 
DE MADEIRA CAPACIDADE DE 04 
TONELADAS E COM TODOS OS 
ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN.  

UND 1 FORD R$ 
9.000,00 R$ 108.000,00 

2 CAMINHÃO COM CESTO AEREO, BRAÇO 
DE 13 MTS, LANÇA E GIRO HIDRAULICO DIÁRIA 60 FORD R$ 

1.000,00 R$ 60.000,00 

3 

CAÇAMBA TOCO, CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 6M³, VEÍCULO EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE USO E COM TODOS OS 
ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. 

UND 1 FORD R$ 
10.000,00 R$ 120.000,00 

4 CAMINHÃO BASCULHANTE TRUCK 12M³ UND 1 VOLKSVAGEN R$ 
18.666,66 R$ 223.999,92 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

5 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍ H CR 3,35, Q. 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M, COM OPERADOR 

UND 1 CATERPILLAR R$ 
24.000,00 R$ 288.000,00 

6 CAMINHÃO COMPACTADOR LIXO – 
TRUCK, CAPACIDADE MINIMA 15M³ UND 1 FORD R$ 

25.000,00 R$ 300.000,00 

TOTAL  R$ 1.099.999,92 

LOTE X – MAQUINÁRIO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA R$ 
MENSAL R$ ANUAL 

1 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 
ESTEIRA, COM GARRA GIRATORIA DE 
MANDIBULA H CR 32,45 S, PESO 
OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 TON, 
POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP, 
COM OPERADOR  

HORAS 600 CATERPILLAR R$ 
350,00  R$ 210.000,00 

2 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA 
LIQUIDA (PRIMEIRA MACHA) 125 HP, PESO 
CHP CR 160,71 BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LAMINA DE 3,7M, COM 
OPERADOR 

HORAS 600 CASE R$ 
350,00  R$ 210.000,00 

3 
TRATOR ESTEIRA, POTÊNCIA MÍNIMA DE 
84HP, PESO OPERACIONAL MÍNINO DE 
8.300KG, COM OPERADOR 

HORAS 300 CATERPILLAR R$ 
216,66  R$ 64.998,00 

TOTAL  R$ 484.998,00 

 
 
2.2. Como regra, durante a vigência de cada contratação, os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
3.1. A Ata de Registro de Preço relativa ao PE 015/2023 terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 
da assinatura, conforme inciso III, § 3º, art. 15 da Lei nº 8666/93 e nos contratos delas decorrentes serão 
observadas as disposições contidas no art. 57 da Lei 8666/93. 
3.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas 
as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer 
de suas cláusulas, bem como daquelas previstas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
4.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
4.3.O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 
4.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.7. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado, quando: 
4.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
4.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
4.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
4.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520, de 2002; 
4.7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.7.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  
 
5.1. Os valores para o pagamento serão aqueles constantes da Planilha de Preços sobre as quantidades que 
forem efetivamente utilizadas e aceitas pela fiscalização. 
5.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o fornecimento material, mediante 
apresentação da Nota Fiscal discriminando os itens e valores, devidamente atestada pelo servidor 
responsável pela fiscalização e acompanhada das certidões de regularidade Federal, Estadual, Municipal, 
FGTS e Trabalhista, desde que cumpridas todas as exigências constantes nesta Ata. 
 
5.3. Os valores deverão ser pagos a contratada através de depósito na: 
 



Sexta-feira
24 de novembro de 2023
Ano III • Edição Nº 1372

- 8 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
                       
 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

BANCO: BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA: 2783-9 
CONTA CORRENTE: 30000-4 
 

5.4. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4320/64. 
 
5.5. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos: 
 
a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a contratante; 
b) Inadimplência de obrigações da contratada para com o Município, por conta do estabelecido no 

contrato; 
 
5.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver qualquer pendência de liquidação ou obrigação 
que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção. 
 
5.7. Nas situações legalmente previstas, fica assegurada ao contratado, na forma do art. 65, II, alínea “d” da 
Lei 8666/93, estabelecer o equilíbrio financeiro do contrato, desde que devidamente comprovado. 
 
5.8. Obriga-se o Fornecedor, nos termos do art. 55, XIII, da Lei 8666/93, manter durante a execução do 
objeto, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
 
5.9. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
6.1. Os produtos deverão ser disponibilizados e entregues de forma parcelada, de acordo como indicado 
nas Ordens de Fornecimento emitidas pela Secretaria, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, nas 
quantidades solicitadas e de acordo com as especificações exigidas no processo licitatório. 
 
6.2. Os produtos serão recebidos: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação, 
pelo responsável pela fiscalização, na forma do disposto na alínea a do inciso II, art. 73 da Lei nº 8.666/93. 
 
b) Definitivamente, pelo responsável pela fiscalização, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
produtos que foram entregues, e consequente aceitação, na forma do disposto na alínea b do inciso II, art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 
 
6.3. Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da empresa 
vencedora pela validade e qualidade dos produtos. 
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6.4.Os produtos fornecidos deverão atender ás especificações do Edital e seus anexos. A entrega fora das 
especificações implicará em recusa por parte da Secretaria que tiver solicitado. 
 
6.5. Havendo constatação de descumprimento do item anterior, os produtos fornecidos deverão ser 
rejeitados, no todo ou em parte, conforme disposto no art. 76 da Lei nº 8.666/93. 
 
6.6.A rejeição dos produtos ocorrerá conforme a comunicação da citada rejeição, sem ônus para o 
Contratante, sob pena de não o fazendo, ensejar nas sanções cominadas na lei. 
 
6.7. Os materiais deverão ser devidamente embalados de forma a não serem danificados durante as 
operações de carga, transporte e descarga e, ainda conter nas embalagens a procedência e demais 
características que o identifiquem e os qualifiquem.  
6.8. As despesas decorrentes de custo, frete, seguro, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou 
de qualquer outra natureza, competem exclusivamente ao fornecedor.  
 
6.9. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pelas Secretarias. 
6.10.  Não serão aceitos materiais cujo acondicionamento o apresente sinais de violação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - E DAS OBRIGAÇÕES  
7.1 - DAS OBRIGAÇÕES  
 
7.1.1.  Além daquelas constantes no Termo de Referência (Anexo I do Edital), constituem obrigações do 
Município:  
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar ao fornecedor as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas; 
c) Notificar o fornecedor sobre qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto, fixando-
lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 
d) Fiscalizar a execução, o que não cessará ou diminuirá a responsabilidade do FORNECEDOR pelo 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 
7.2.2. - Além daquelas constantes no Termo de Referência (ANEXO I do Edital), constituem obrigações 
do Fornecedor:  
a) Fornecer os produtos no local indicado pelas Secretarias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis; 
b) Fornecer os produtos conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos; 
c) Responder pelos materiais com vícios ou defeitos ocultos; 
d) Conter no rótulo dos produtos entregues as seguintes informações: características, marca qualidade, 
quantidade, composição, data de fabricação, peso e de validade para uso, quando cabível; 
e) Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que estiver em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 
f) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 
empregados no desempenho dos serviços objeto deste Contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de 
qualquer vínculo empregatício com o mesmo; 
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g) Não transferir, total ou parcialmente, e nem subcontratar, o objeto deste instrumento; 
h) A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao Município de 
ITAMARI a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a 
EMPRESA VENCEDORA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva; 
i) Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da entrega 
dos produtos; 
j) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados e 
acidentes causados a terceiros; 
k) Não permitir trabalho ao menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz, aos quatorze anos. 
Nem permitir trabalho ao menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
l) Manter durante toda a execução deste Contrato compatibilidade com as obrigações ora assumidas, de 
acordo com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
m) Responsabilizar-se por todo o ônus referente a entrega dos produtos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. A execução da contratação será acompanhada pelo Sr. Luiz Beline Lopes de Souza, nos termos do Art. 67 
da Lei nº 8.666/93, que verificará o cumprimento das especificações técnicas, dando ênfase aos aspectos de 
qualidade e presteza no atendimento, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não 
obedecerem ou não atenderem ao desejado ou especificado. 
8.2. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto ao objeto contratado.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  
 
9.1.  Havendo descumprimento de qualquer uma das condições estabelecidas no edital e nesta Ata de 
Registro de Preços, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei Federal nº. 
8.666/93.  
9.2. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de ITAMARI, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa e o contraditório, sem 
prejuízo da rescisão unilateral do contrato/ata de registro de preços e da aplicação de multa de até 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 
 

9.2.1Apresentar documentação falsa; 
9.2.2Fraudar a execução do contrato; 
9.2.3Comportar-se de modo inidôneo; 
9.2.4Cometer fraude fiscal; ou  
9.2.5Fizer declaração falsa. 

9.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou 
de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA poderá ser 



Sexta-feira
24 de novembro de 2023
Ano III • Edição Nº 1372

- 1 1 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
                       
 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

apenada, isoladamente, ou cumulativamente com as multas definidas nos itens “9.5.” a “9.9”, e nas tabelas 
1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 
 
9.3.1  Advertência; 
 
9.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de ITAMARI, por prazo não superior a dois anos; 
 
9.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior; ou 
 
9.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de ITAMARI, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de 
até cinco anos; 
 
9.4. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, 
sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para início 
da execução contratual; 
 
9.5. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato; 
 
9.6. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem 
causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto 
definido no contrato; 
 
9.7.. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 
sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% 
(vinte por cento); 
 
9.8. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) 
dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela 
CONTRATADA, mas não em sua totalidade; 
 
9.9. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 
20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 
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9.10. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou 
de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação 
específica; 
 
9.11. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em 
qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 9.12 a seguir: 
 
9.12. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 
graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 
CORRESPONDÊNCIA% do valor 

total do Contrato 
1 1% 
2 2% 
3 3% 

 
Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços/fornecimentos. 

1 
Por empregado e 
por dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 
substituição de material licitado por outro de qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

4 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

5 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

3 Por ocorrência 

6 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os 
riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou 
consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

7 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

2 
Por empregado e 
por dia 

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 
ocorrência 

9 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

10 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 
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11 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 
documentos necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e 
por dia 

12 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida na Cláusula Décima – DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

2 
Por ocorrência e 
por dia de atraso 

13 
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do contrato. 

2 
Por ocorrência e 
por dia de atraso 

14 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a 
usá-los. 

2 
Por empregado e 
por ocorrência 

15 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada 
pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 
ocorrência 

 
9.13. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
9.14.  Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 
9.15.  Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 
9.16.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a 
XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 
9.17.Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado a ampla defesa e 
o contraditório.  
9.18. A aplicação da penalidade de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser convocados 
os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, independentemente da cominação prevista no art. 81 da 
Lei 8.666/93 e posteriores alterações.  
10.2.  Observados os critérios e condições estabelecidas na presente Ata, a Administração poderá comprar 
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com 
o solicitado pela Administração, observado as condições do Edital e o Preço Registrado.  
10.3.  O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, por interesse público 
ou por fatos supervenientes, desde que amplamente justificado, sem que caibam quaisquer direito ou 
indenização.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO  
 
11.1.  Fica eleito o foro da comarca de ITAMARI, BA como o competente para dirimir questões decorrentes 
do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciado as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
11.2.  E, por estarem de inteiro e comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 02 vias de 
igual teor e forma. 

 
 

ITAMARI, BA, 10 de Novembro de 2023 
 
 
 
 

________________________________________ 
EVERTON BORGES VASCONCELOS 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAMARI 
 
 
 

___________________________________ 
WG LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO (Nº 005/2023)

                                              ESTADO DA BAHIA 

                                              P efeitu a Mu i ipal de Ita a i 
                                              Rua Juve al Costa, , Alto da I depe d ia. 
                                              C.N.P.J. – . . / - .  

 

 

 

EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS 

DEMAIS ÁREAS CULTURAIS - APOIO A PROJETOS CULTURAIS E PREMIAÇÕES 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2023/SME 

 

Edital de Seleção de Projetos Culturais para firmar 

Contrato de Execução Cultural e concessão de 

premiações com recursos federias da Lei Complementar 

n. 195/2022 – Lei Paulo Gustavo. 

 

       Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei 

Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

        A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história 

do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de 

Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor cultural. É, ainda, uma 

homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do 

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados 

pelos agentes culturais do Município de Itamari. 

Deste modo, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Itamari torna público o 

presente edital elaborado com base na Lei Complementar Federal 195/2022, nos Decretos 

Federais 11.525/2023 e 11.453/2023. 

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, 

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a 

implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Federal 

11.525/2023 - Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo, em seus artigos 14, 15 

e 16. 

Conforme distribuição realizada pelo Ministério da Cultura - MinC, através da Decisão 

Normativa nº 196/2021, o Município de Itamari recebeu total de R$ 25.473,09 (vinte e cinco 

mil, quatrocentos e setenta e três reais e nove centavos) para as demais áreas culturais. 
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. OBJETO  
1.1 O objeto deste Edital é premiar e seleciona projetos culturais das “DEMAIS ÁREAS 

CULTURAIS” para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por 

meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as 

diversas formas de manifestações culturais do município de Itamari. 

  

. VALORES 

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 25.473,09 (vinte e cinco mil, 

quatrocentos e setenta e três reais e nove centavos) divididos entre as categorias de apoio 

descritas no Anexo I deste edital.  

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

0204 2062 33903900 17150000 

0204 2062 33903900 17160000 

0204 2062 33903900 17190000 

0204 2062 33903600 17190000 

 

. QUEM PODE SE INSCREVER 

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no município de Itamari 

há pelo menos 2 anos, comprovadamente. 

3.2 O agente cultural pode ser: 

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de 

grande porte, etc) 

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, cooperativa, etc) 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

.  O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 

.  Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 

constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável 

legal para o ato da assinatura do Contrato de Execução Cultural e a representação será 
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formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, 

podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI. 

.  O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do 

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, 

coordenação, gestão artística ou outra função de destaque e capacidade de decisão no 

projeto.  

.  O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de 

participação de todos os proponentes. 

  

. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:  

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise 

de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital; 

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 

Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, 

Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros); 

IV - pessoas físicas ou jurídicas que estejam em situação de pendência, inadimplência ou 

falta de prestação de contas em contratos celebrados com Prefeitura Municipal; 

V - pessoas físicas ou jurídicas com ou sem fim lucrativos que, na condição de contratadas 

de editais anteriores lançados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

inclusive os da Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural – Lei Federal nº 14.017 de 29 de 

junho de 2020, não concluíram a execução do projeto conforme plano de trabalho 

apresentado e aprovado, ou que não procederam a prestação de contas ou não 

obtiveram a aprovação da prestação de contas; e 

VI - pessoas físicas ou jurídicas MEI, com ou sem fins lucrativos, que estejam 

comprometidos com editais anteriores, lançados pela Administração Pública, na 

condição de não execução do objeto e/ou na condição de não ter prestado contas de 

recursos recebidos de editais anteriores, ou com pendências referentes à prestação de 

contas. 
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.  O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital 

para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações 

previstas no item 4.1. 

.  Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, 

estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou 

administradores se enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1. 

.  A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza 

o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 

4.1. 

 

. COTAS 

5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes 

proporções: 

a  no mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e 

 no mínimo 10% para pessoas indígenas. 

.  Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras 

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à 

ampla concorrência, ou seja, concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla 

concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com 

a sua nota ou classificação no processo seleção. 

.  Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer 

às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas 

para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das 

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da 

cota para o próximo colocado optante pela cota. 

.  Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida 

deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 

classificação.  

.  No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o 

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas 

restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 
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.  Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.4, as vagas não 

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas 

para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

.  Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da 

inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII. 

.  As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, 

desde que preencham algum dos requisitos abaixo:  

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por 

pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas, e estas deverão autodeclarar-se; 

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam 

pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto 

cultural, e estas deverão autodeclarar-se; 

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do 

projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou 

indígenas, e estas deverão autodeclarar-se; e 

IV – outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras 

(pretas e pardas) e indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade 

jurídica, e estas deverão autodeclarar-se. 

5.9 As pessoas jurídicas e físicas que concorrem para as cotas étnicas-raciais ficam 

cientes que responderão penal e civilmente pela veracidade das informações prestadas. 

  

. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação 

obrigatória relatada no item 7, entre os dias 24 de novembro e 01 de dezembro de 2023. 

 

. COMO SE INSCREVER 

7.1 O proponente deve protocolar a documentação obrigatória de que trata o item na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Itamari – BA. 

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição: 

a  Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);  

 Currículo do proponente;  

 Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física);  
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d  Comprovante de CNPJ (caso de MEI e pessoa jurídica, com ou sem fins lucrativos); 

d  Mini currículo de todos os integrantes do projeto;  

e  Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será 

inscrito conforme Anexo I, quando houver;  

f  Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do 

mérito cultural do projeto;  

g  Declaração de residência do proponente na cidade; 

h  Declaração de fatos impeditivos, devidamente assinada; 

i  Declaração de não parentesco, devidamente assinada; 

j  Comprovante de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ativo com 

sede no município; 

k  Estatuto devidamente registrado (no caso de Pessoa Jurídica); 

l  Ata de eleição da atual diretoria, devidamente registrada (no caso de Pessoa Jurídica); 

 RG do presidente da instituição (representante legal); 

 Documentos pessoais do presidente da instituição (representante legal); 

o  Declaração que não emprega menor, devidamente assinada (no caso de Pessoa 

Jurídica); 

p  Plano de Trabalho, devidamente assinado; 

 Declaração de representação assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, 

podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI (no caso de Coletivo/Grupo sem 

CNPJ representado por pessoa física). 

.  O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, 

pelo conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto, e é também responsável por 

acompanhar os trâmites do certame, no site da prefeitura municipal. 

.  Os documentos podem ser assinados digitalmente, como por exemplo pela 

plataforma gov.br. 

.  Cada proponente poderá inscrever apenas 01 (um) projeto. No caso de inscrição 

de um projeto como pessoa física e outro como pessoa jurídica ou MEI com o mesmo 

proponente responsável, somente 01 (um) deles poderá ser contemplado, e será 

considerado o de maior nota, atribuída e emitida pela Comissão de Seleção. 

.  No caso de Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, o representante legal será 

considerado inscrito, sendo aplicada a regra do item 7.5. 
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.  Não serão admitidas inscrições fora do prazo definido por este edital. 

.  Não serão admitidas inscrições que não tenham o protocolo da Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura. 

.  As inscrições deste edital são gratuitas. 

.  No caso de grupos vulneráveis, pessoas com deficiência, entre outros, as 
propostas poderão ser apresentadas por meio oral na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.  

.  Os projetos apresentados deverão ser executados no prazo de 12 meses a contar 

da assinatura do contrato com a Administração Pública Municipal. 

.  O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de 

comunicação da prefeitura. 

.  As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, 

etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com 

fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa. 

.  O proponente poderá enviar na inscrição materiais alternativos complementares tais 

como vídeos, links para vídeos, e fotos, para enriquecer o projeto a ser analisado. 

 

. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS  
8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de 

Inscrição, informando como será utilizado o recurso financeiro recebido. 

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de 

detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto Federal 

11.453/2023. 

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no 

mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas 

referenciais de valores quando houver, ou com outros métodos de verificação de valores 

praticados no mercado, como painel para consulta de preços, contratações similares 

realizadas, dados de pesquisa publicada em mídia especializada e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo. 
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8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas 

de mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto 

de sua implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações 

específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e 

comunidades quilombolas e tradicionais. 

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 

parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com 

preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em 

desconformidade com o projeto apresentado.  

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso 

na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 13.9. 

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, 

conforme item 10 do presente edital. 

  

. ACESSIBILIDADE 

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, 

nos termos do disposto na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar: 

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades 

culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 

pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais 

gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados 

para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o 

desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas 

a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas 

equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das 

ofertas culturais em geral. 
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9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 

participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre 

outras: 

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

.  Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo 

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

.  A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser 

excepcionalmente dispensada quando: 

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de 

projetos cujo objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual; 

ou 

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade 

compatíveis com as características do objeto cultural.  

. DIVISÃO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS 
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CATEGORIAS QTD DE 
VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊN
CIAS 

COTAS 
PARA 

PESSOA
S 

NEGRAS 

COTAS 
PARA 

PESSOAS 
INDÍGENAS 

QUANTIDAD
E TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR 
MÁXIMO 

POR 
PROJETO 

VALOR 
TOTAL DA 

CATEGORIA
S 

DANÇA 1 0 0 1 1.000,00 1.000,00 

ARTESANATOS
’ 

3 2 1 6 500,00 3.000,00 

CULTURA 
POPULAR 

1 0 0 1 1.500,00 1.500,00 

ARTES 
PLÁSTICAS E 

VISUAIS 

4       1 1 5 500,00 2.500,00 

LEITURA , 
ESCRITA E 

ORALIDADE 

1 0 0 1 3.000,00 3.000,00 

PROJETO 
LIVRE 

1 0 0 1 2.000,00 2.000,00 

MÚSICA 3 1 0 4 650,00 2.600,00 

ARTES 
DIGITAIS 

1 1 0 2 436,53 873,09 

PRODUÇÃO 
DE EVENTOS 

1 0 0 1 9.000,00 9.000,00 

TOTAL 18 5 2 22  25.473,09 
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Caso não haja pessoas inscritas que atendam as cotas de negros e indígenas, os valores serão redistribuídos 
para a ampla concorrência, conforme item 5.6 do edital. 

. CONTRAPARTIDA 

11.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão garantir, como contrapartida, 

as seguintes medidas: 

I - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e professores 

de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que tenham estudantes do 

Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como aos profissionais de saúde, 

preferencialmente aqueles envolvidos no combate à pandemia, e a pessoas integrantes 

de grupos e coletivos culturais e de associações comunitárias, ou de atividades em 

espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita; e 

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou 

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para os 

grupos referidos no item I, em intervalos regulares. 

10.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser 

executadas até o prazo de validade do contrato assinado com a Administração Pública. 

  

. ETAPAS DO EDITAL 

12.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 

I - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, e 

II - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por 

comissão de seleção; 

.  A análise documental para a habilitação dos proponentes será executada pela 

equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, órgão responsável pelo 

edital. 

.  Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado à 

Acompanhamento e Implementação. 
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.  A Acompanhamento e Implementação, órgão transitório de deliberação colegiada, 

constituído especificamente para este Edital, em portaria específica, será composta por 3 

(três) membros titulares, cabendo a um deles a coordenação dos trabalhos. 

.  Os recursos de que tratam o item 12.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias 

úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o 

primeiro dia útil posterior à publicação. 

.  Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será 

divulgado no site da Prefeitura: http://itamari.ba.gov.br/ 

  

. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS  
13.1 Entende-se por “Analisé de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto 

sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em 

uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas 

aos critérios descritos neste edital. 

13.2 Por analisé comparativa compreende-se a analisé não apenas dos itens individuais 

de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em relação aos outros 

projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função 

desta comparação. 

13.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada 

exclusivamente para selecionar e classificar os projetos habilitados na etapa documental 

deste edital, bem como analisar e responder recursos que vierem a ser interpostos sobre 

a seleção. 

13.4 A comissão de seleção será nomeada pela portaria municipal publicada no diário 

oficial do município após a publicação dos proponentes habilitados na etapa de análise 

documental deste edital. 

13.5 Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da apreciação de 

projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais: 

I - tenham interesse direto na matéria; 
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II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham 

participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem 

quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com 

respectivo cônjuge ou companheiro. 

.  O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à 

referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

.  Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no 

Anexo III. 

.  Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à Comissão 

de Acompanhamento e Implementação. 

.  Os recursos de que tratam o item 13.9 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias 

úteis a contar da publicação do resultado. 

.  Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será 

divulgado no site da prefeitura: http://itamari.ba.gov.br/ 

 

. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

14.1 Caso alguma modalidade, categoria ou cota, não tenha todas as vagas preenchidas, 

os recursos financeiros que seriam inicialmente desta categoria ou desta cota poderão ser 

remanejados para outra categoria, para contemplar o suplente com o projeto com maior 

pontuação, independentemente da categoria, da área cultural ou da cota da proposta. 

14.2 Recursos financeiros remanescentes poderão ser destinados a projetos aprovados 

com valores maiores, desde que conte com a aquiescência do proponente, respeitando-

se a ordem de classificação. 

14.3 No caso do item anterior, o proponente deverá realizar a readequação do plano de 

trabalho e da planilha orçamentária do projeto, itens que poderão ser reavaliados pela 

Comissão de Seleção. 

14.4 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes 

poderão ser utilizados em outro edital. 
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. ETAPA DE CONTRATAÇÃO  
15.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado 

deverá, no prazo de 3 (três) dias após a publicação do resultado final apresentar os 

seguintes documentos, conforme sua natureza jurídica, para a contratação da proposta: 

15.1.1 PESSOA FISÍCA 

I – certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da 

Uniao;̃ 

II - certidão negativa de débitos relativas ao créditos tributários estaduais; 

III - certidão negativa de débitoś relativas ao créditos tributários municipais; 

II - certidãõ negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior 

do Trabalho;  

IV - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência 

ou de declaração assinada pelo agente cultural. 

15.2.1.1 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes 

culturais: 

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; ou 

II - pertencentes à população nômade ou itinerante. 

15.1.2 PESSOA JURIDICÁ 

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil; 

II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins 

lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 

III - certidãõ negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça 

estadual, nos casos de pessoas jurídicaś com fins lucrativos; 

IV - certidãõ negativa de débitoś relativos a Créditoś Tributárioś Federais e à Dividá Ativa 

da Uniao;̃ 

V - certidões negativas de débitos estaduais e municipais; 

VI - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço̧ - CRF/FGTS; 
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VII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 

Superior do Trabalho;  

.  As certidões ̃positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, 

desde que não haja referênciâ expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos 

jurídicoś com a administração pública. 

.  Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção 

e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

.  Quando da contratação do proponente serão solicitadas as informações 

necessárias ao atendimento da Instrução Normativa MinC nº 6 de 23 de agosto de 2023. 

  

. ASSINATURA DO CONTRATO DE EXECUÇÃO CULTURAL E 
RECEBIMENTO DOS RECURSOS  
16.1 O agente cultural contemplado será convocado a assinar o Contrato de Execução 

Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou eletrônica. 

16.2 O Contrato de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo 

agente cultural selecionado neste Edital e pela Prefeitura, representada pela Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, contendo as obrigações dos assinantes do Contrato. 

16.3 Após a assinatura do Contrato de Execução Cultural, o agente cultural receberá os 

recursos em conta bancária específica em banco oficial - Banco do Brasil ou Caixa 

Econômica Federal - isento de tarifa e aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, 

em desembolso único. 

16.4 A assinatura do Contrato de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão 

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a 

seleção como expectativa de direito do proponente. 

16.5 O agente cultural deve assinar o Contrato de Execução Cultural em até três dias após 

ser convocado, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para 

assumir sua vaga. 

16.6 Os Contratos de Execução Cultural terão validade de 12 meses a contar da assinatura 

e não serão prorrogados em nenhuma hipótese. 
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. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

17.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as 

marcas do Governo Federal, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e do 

Município, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas 

divulgado pelo Ministério da Cultura. 

17.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 

formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos 

de acessibilidade disponibilizados. 

17.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal. 

  

. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  
18.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 

contemplados, assim como prestação de informação à administração pública, observarão 

o Decreto Federal 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos 

de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas as exigências legais de 

simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

18.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final 

de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de 

Execução do Objeto deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias a contar do fim da 

vigência do Contrato de Execução Cultural. 

18.3 O agente cultural poderá prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final 

de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V, a partir do 

encerramento das ações do projeto aprovado e contemplado, se assim lhe for de interesse. 

  

. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos 

prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar 

atentos as publicações no site da Prefeitura e nas mídias sociais oficiais. 

19.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveiś no site: http://itamari.ba.gov.br/ 
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19.3 Demais informações e dúvidas sobre este edital podem ser obtidas na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura no limite de 48 horas antes do fim do prazo de inscrição. 

19.4 Os casos omissos porventura existentes ficarãõ a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. 

19.6 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 

qualquer tempo implicarão na desclassificação do proponente. 

19.7 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 

encaminhados, isentando a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e a Prefeitura de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

19.8 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos 

captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, 

estaduais e municipais. 

19.9 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos 

neste Edital, na Lei Complementar Federal 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 

11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo), no Decreto Federal 11.453/2023 (Decreto de 

Fomento). 

19.10 Cronograma do presente edital: 

Publicação do edital 25/10/2023 

Prazo para Inscrição 25/10 a 06/11/2023 

Divulgação da Lista Inicial de Habilitados 07/11/2023 

Prazo para recurso dos resultados dos 
Habilitados – análise documental 

08 a 09/11/2023 

Publicação da Portaria de nomeação da 
Comissão de Seleção 

09/11/2023 

Divulgação da Lista Final de Habilitados 13/11/2023 

Análise de Mérito dos Projetos
 pareceristas 

13 a 15/11/2023 

Análise da Comissão 16 a 20/11/2023 
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Publicação do Resultado Preliminar 21/11/2023 

Prazo para recurso dos resultados 22 a 23/11/2023 

Prazo para análise de recursos  
Até 27/11/2023 

Publicação do Resultado final  28/11/2023 

Entrega de documentação 
contratação 

para 29/11 a 01/12/2023 

*Estas datas poderão sofrer alterações conforme necessidades da administração 
pública 

 

19.11 Compõem este Edital os seguintes anexos:  

Anexo I - Categorias de apoio; 

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 

Anexo III - Critérios de seleção 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e  

Anexo VII - Declaração étnico-racial 

Itamari/BA, 24 de novembro de 2023. 

 

__________________________ 

Everton Borges Vasconcelos. 
Prefeito Municipal. 

Itamari/BA. 
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DEMAIS ÁREAS CULTURAIS 

ANEXO I – CATEGORIAS DE APOIO 

. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

Da ça 

Pode  o o e  esta atego ia p ojetos ue de o st e  p edo i ia a ea de da ça, e  
ual ue  odalidade, a exe plo de: da ça o te po ea; da ças u a as; da ças popula es e 

t adi io ais; da ça ode a; da ça l ssi a, e t e out as. 

Os p ojetos pode  te  o o o jeto: 

I – p oduç o de espet ulos de da ça; 

II – aç es de ualifi aç o, fo aç o, tais o o ealizaç o de ofi i as, u sos, aç es edu ativas; 

III - ealizaç o de eve tos, ost as, festas e festivais de da ça; 

IV – pu li aç es a ea da da ça ou 

V– out o o jeto o  p edo i ia a ea da da ça. 

Música 

Pode  o o e  esta atego ia p ojetos ue de o st e  p edo i ia a ea de úsi a, 
e volve do a iaç o, difus o e a esso de u a a ei a a pla, i lui do os dive sos g e os 

usi ais e estilos. 

Os p ojetos pode  te  o o o jeto: 

I – p oduç o de eve tos usi ais: p oduç o e ealizaç o de espet ulos usi ais de úsi os, 
a das, g upos; 

II – fo aç o usi al: aç es de ualifi aç o, fo aç o, tais o o ealizaç o de ofi i as, u sos, 
aç es edu ativas; 

III – g avaç es de l u s usi ais; 

IV – iaç o de o as usi ais; 

V – ealizaç o de eve tos, ost as, festas e festivais usi ais; 

VI – pu li aç es a ea da úsi a; ou 
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VII - out o o jeto o  p edo i ia a ea da úsi a. 

Teatro 

Pode  o o e  esta atego ia p ojetos ue de o st e  p edo i ia a ea de a tes i as 
teat o , i lui do teat o i fa tojuve il, teat o usi al, de t e out os. 

Os p ojetos pode  te  o o o jeto: 

I – o tage , p oduç o e i ulaç o de espet ulos teat ais; 

II - aç es de apa itaç o, fo aç o e ualifi aç o tais o o ofi i as, u sos, aç es edu ativas; 

III – ealizaç o de ost as e festivais; 

IV – pu li aç es a ea do teat o; ou 

V – out o o jeto o  p edo i ia a ea de teat o. 

Artes Visuais e fotografia 

Pode  o o e  esta atego ia p ojetos ue de o st e  p edo i ia a ea de a tes 
pl sti as e visuais as li guage s do dese ho, pi tu a, es ultu a, g avu a, o jeto, i stalaç o, 
i te ve ç o u a a, pe fo a e, a te o puta io al ou out as li guage s do a po da a te 
o te po ea atual. 

Os p ojetos pode  te  o o o jeto: 

I – ealizaç o de exposiç o ou fei as de a tes; 

II - aç es de apa itaç o, fo aç o e ualifi aç o tais o o ofi i as, u sos, aç es edu ativas; 

III – p oduç o de o as de a te; 

IV – pu li aç es a ea de a tes pl sti as e visuais; ou 

V - out os p ojetos o  p edo i ia a ea de a tes pl sti as e visuais. 

Artesa ato 

Pode  o o e  esta atego ia p ojetos ue de o st e  p edo i ia a ea de a tesa ato, 
ue o p ee de a p oduç o a tesa al de o jetos, o as e e s. 

Os p ojetos pode  te  o o o jeto: 

I – ealizaç o de fei as, ost as, exposiç es; 

II – p oduç o de peças a tesa ais; 
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III – aç es de ualifi aç o, fo aç o, tais o o ealizaç o de ofi i as, u sos, aç es edu ativas; 

IV – pu li aç es a ea de a tesa ato; ou 

V – out o o jeto o  p edo i ia a ea do a tesa ato. 

Literatura 

Pode  o o e  esta atego ia p ojetos ue de o st e  p edo i ia a ea da leitu a, 
es ita e o alidade. 

Os p ojetos pode  te  o o o jeto: 

I – pu li aç o de textos i ditos, e  dive sos g e os e/ou fo atos; 

II - o ga izaç o de eve tos e de ais atividades o  fo o a difus o da lite atu a, do Liv o, da leitu a 
e da o alidade, tais o o fei as, ost as, sa aus e atalhas de i as; 

III – p ojetos de fo aç o, o o a ealizaç o de ofi i as, u sos, aç es edu ativas; 

IV - apoio  ode izaç o e ualifi aç o de espaços e se viços e  i liote as o u it ias e po tos 
de leitu a, a plia do o a esso  i fo aç o,  leitu a e ao liv o; 

V – fo aç o e i ulaç o de o tado es de hist ias, ediado  de leitu a e  i liote as, es olas, 
po tos de leitu a ou espaços pú li os; 

VI - out o o jeto o  p edo i ia as eas de leitu a, es ita e o alidade. 

Patri ô io Cultural 

Pode  o o e  esta atego ia p ojetos ue dispo ha  so e pat i io ultu al ate ial ou 
i ate ial, e s to ados e egist ados, i veis de elev ia hist i a e a uitet i a, ou as 
dive sas a ifestaç es, ele aç es e sa e es o side ados exp ess es das t adiç es ultu ais ue 
i teg a  a Regi o. 

Os p ojetos pode  te  o o o jeto: 

I – pes uisa, i lui do a ela o aç o de i ve t ios; 

II - pu li aç o de t a alhos j  o luídos, ue vise   difus o e p ese vaç o da e ia das v ias 
ide tidades da egi o; 

III – edu aç o pat i o ial, po  eio da ealizaç o de se i ios, f u s, palest as, i i u sos e 
u sos, aulas, ofi i as, si p sios, o g essos, e o t os, exposiç es, ap ese taç es ultu ais, ou 
uais ue  aç es o u it ias ue vise   difus o, p o oç o e p ese vaç o da e ia das 

v ias ide tidades ue o stitue ; 
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IV – exposiç es, iaç o de at logo; 

V – ela o aç o de ate ial edu ativo; ou 

VI – out o o jeto ela io ado ao pat i io ultu al ate ial ou i ate ial. 

Artes populares e Circo 

Pode  o o e  esta atego ia p ojetos ue de o st e  p edo i ia a ea de a tes i as 
Ci o , i lui do i os de lo a, a tistas, g upos ou t upes de i o, p ojetos so iais ue utilize  a 

li guage  i e se, de t e out os. 

Os p ojetos pode  te  o o o jeto: 

I – a ute ç o e e o posiç o da i f aest utu a i e se; 

II – o tage , p oduç o e i ulaç o de espet ulos i e ses; 

III – aç es de apa itaç o, fo aç o e ualifi aç o tais o o ofi i as, u sos, aç es edu ativas; 

IV – ealizaç o de ost as e festivais; 

V – pu li aç es a ea do i o; ou 

VI – out o o jeto o  p edo i ia a ea de i o. 

Artes i tegradas 

Pode  o o e  esta atego ia p ojetos de ual ue  li guage  a tísti a/ ultu al o o te plada 
o i al e te as out as atego ias. 

Os p ojetos pode  te  o o o jeto: 

I – p oduç o de espet ulos, ap ese taç es e afi s; 

II – aç es de ualifi aç o, fo aç o, tais o o ealizaç o de ofi i as, u sos, aç es edu ativas; 

III - ealizaç o de eve tos, ost as, festas e festivais; ou 

IV – out o o jeto ultu al. 

Cultura ali e tar 

Cultu a ali e ta   a a ifestaç o de u  odo de vida, o o ju to de sa e es e p ti as ide tit ias 
de u  povo, ela io adas  o p ee s o e pí i a, valo es hist i os, ultu ais, a ie tais e 
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te ito iais, asso iadas  ali e taç o. É o o he i e to t adi io al ue  passado de ge aç o e  
ge aç o, o sa e  faze , o dese volvi e to de t i as a tesa ais, a pe epç o dos i los do a ie te 

atu al, ou ai da o o he i e to de saúde ou apli aç o itualísti a. 

Os p ojetos pode  te  o o o jeto: 

I – ealizaç o de fei as, ost as, exposiç es; 

II – p oduç o de p odutos; 

III – aç es de ualifi aç o, fo aç o, tais o o ealizaç o de ofi i as, u sos, aç es edu ativas; 

IV – pu li aç es a ea de ultu a ali e ta ; ou 

V – out o o jeto o  p edo i ia a ea de ultu a ali e ta . 

 

 

 

 

ANEXO II - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - PESSOA FÍSICA 

1. DADOS DO PROPONENTE 

 Nome Completo: 

Nome artístico ou nome social (se houver): 

CPF: 

RG: 

Data de nascimento: 

E-mail: 

Telefone: 

Endereço completo: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

 Gênero do representante legal 
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(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 

(  ) Não Binária 

(  ) Não informar 

 Raça/cor/etnia do representante legal 

(  ) Branca 

(  ) Preta 

(  ) Parda 

(   ) Amarela 

(  ) Indígena 

 Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 

(    ) Sim 

(    ) Não 

 Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 

 2. DADOS DO PROJETO 

Nome do Projeto: 

Escolha a categoria a que vai concorrer:  
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Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por favor, 
quantifique. 

(    ) Campanha de comunicação 

(    ) Capacitação 

(    ) Catálogo 

(    ) Concerto 

(    ) Cortejo 

(    ) Curso livre 

(    ) Desfile 

(    ) Documentário 

(    ) Ebook 

(    ) Encontro 

(    ) Espetáculo 

(    ) Evento cultural 

(    ) Evento institucional 

(    ) Exibição 

(    ) Exposição 

(    ) Feira 

(    ) Festival 

(    ) Fomento 

(    ) Fotografia 

(    ) Intercâmbio 

(    ) Jogo 



Sexta-feira
24 de novembro de 2023
Ano III • Edição Nº 1372

- 4 0 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                                              ESTADO DA BAHIA 

                                              P efeitu a Mu i ipal de Ita a i 
                                              Rua Juve al Costa, , Alto da I depe d ia. 
                                              C.N.P.J. – . . / - .  

 

 

(    ) Live 

(    ) 

(    ) Mostra 

(    ) Música 

(    ) Espetáculo Musical 

(    ) Obra 

(    ) Oficina 

(    ) Palestra 

(    ) Performance 

(    ) Pesquisa 

(    ) Podcast 

(    ) Premiação 

(    ) Produção de arte digital 

(    ) Produção de publicações 

(    ) Produção musical 

(    ) Produção radiofônica 

(    ) Produtos artesanais 

(    ) Programa de rádio 

(    ) Projeto 

(    ) Publicação 

(    ) Roda de samba 

(    ) Seminário 

(    ) Texto teatral 

(    ) Tombamento, Registro 

(    ) Vivência 
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Quais são as principais áreas de atuação do projeto? 

(Marque entre 1 e 3 principais áreas da cultura que seu projeto alcança:) 

(    ) Arte de rua 

(    ) Arte digital 

(    ) Arte e Cultura Digital 

(    ) Artes visuais 

(    ) Artesanato 

(    ) Cenografia 

(    ) Circo 

(    ) Comunicação 

(    ) Cultura Afro-brasileira 

(    ) Cultura Alimentar 

(    ) Cultura Cigana 

(    ) Cultura Digital 

(    ) Cultura Indígena 

(    ) Cultura LGBTQIAP+ 

(    ) Cultura Negra 

(    ) Cultura Popular 

(    ) Cultura Quilombola 

(    ) Cultura Tradicional 

(    ) Dança 

(    ) Design 

(    ) Direito Autoral 

(    ) Economia Criativa 

(    ) Figurino 
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(    ) Filosofia 

(    ) Fotografia 

(    ) Gastronomia 

(    ) Gestão Cultural 

(    ) História 

(    ) Jogos Eletrônicos 

(    ) Jornalismo 

(    ) Leitura 

(    ) Literatura 

(    ) Livro 

(    ) Meio ambiente 

(    ) Memória 

(    ) Moda 

(    ) Museu 

(    ) Patrimônio Imaterial 

(    ) Patrimônio Material 

(    ) Performance 

(    ) Pesquisa 

(    ) Povos Tradicionais de Matriz Africana 

(    ) Produção Cultural 

(    ) Rádio 

(    ) Sonorização e iluminação 

(    ) Teatro 

(    ) Televisão 

Descrição do projeto 
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(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas 

perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante 

para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Objetivos do projeto 

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o 

que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja 

breve e proponha entre três a cinco objetivos.) 

 

 

 

 

Metas 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados 

que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; 

Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 
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Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do 

seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas 

pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? 

Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de 

públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

 

 

 

 

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?  

(    ) Pessoas vítimas de violência 

(    ) Pessoas em situação de pobreza 

(    ) Pessoas em situação de rua (moradores de rua) 

(    ) Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária) 

(    ) Pessoas com deficiência 

(    ) Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico 

(    ) Mulheres 

(    ) Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais 

(    ) Povos e comunidades tradicionais 
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(    ) Negros e/ou negras 

(    ) Ciganos 

(    ) Indígenas 

(    ) Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos 

(    ) Outros 

 Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis para 

a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais como, intérprete de libras, 

audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos 

e mobilidade reduzida). 

 

 

 

 

Acessibilidade arquitetônica:  

(  ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;  

(  ) piso tátil;  

(  ) rampas;  

(  ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;  

(  ) corrimãos e guarda-corpos;  

(  ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;  

(  ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;  

(  ) assentos para pessoas obesas;  

(  ) iluminação adequada;  

( ) Outra ___________________ 

 Acessibilidade comunicacional:   
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(  ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;  

(  ) o sistema Braille;  

(  ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;  

(  ) a audiodescrição;  

(  ) as legendas;   

(  ) a linguagem simples;  

(  ) textos adaptados para leitores de tela; e  

(  ) Outra ______________________________ 

 Acessibilidade atitudinal:   

(  ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;  

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em 

acessibilidade cultural;  

(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na 

cadeia produtiva cultural; e  

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.  

 Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto. 

 

 

 

Local onde o projeto será executado 

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É 

importante informar também os municípios e Estados onde ela será realizada. 
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Previsão do período de execução do projeto 

Data de início: 

Data final: 

 Equipe  

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir 

(modelo editável de acordo com a necessidade do proponente): 

Nome do 
profissional/empresa 

Função 
no 
projeto 

CPF/CNPJ Pessoa 
negra? 

Pessoa 
indígena? 

Pessoa com 
deficiência? 

Ex.: Fulano de Tal Cineasta 123456789101 Sim/Não Sim/Não Sim/Não 

      

 

Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto (modelo editável 
de acordo com a necessidade do proponente). 

Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim 

Ex: Comunicação Pré-

produção 

Divulgação do 

projeto nos veículos 

de imprensa 

  

     

 

Estratégia de divulgação 

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento 

em redes sociais. 
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Contrapartida 

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde 

será realizada. 

 

 

 

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio 

e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde 

serão empregados no projeto.) 

(  ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros 

(  ) Apoio financeiro municipal 

(  ) Apoio financeiro estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Federal 

(  ) Patrocínio privado direto 

(  ) Patrocínio de instituição internacional 

(  ) Doações de Pessoas Físicas 

(  ) Doações de Empresas 

(  ) Cobrança de ingressos 
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(  ) Outros 

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do 

financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto. 

 O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o 

valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no 

projeto.) 

 

 

 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas 

estão relacionadas.  

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 

orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme 

exemplo abaixo (modelo editável de acordo com a necessidade do proponente). 

Descriç
ão do 
item 

Justificati
va  

Unida
de de 
medid

a 

Valor 
unitário 

Quantida
de 

Valor 
total 

Referência de preço 



Sexta-feira
24 de novembro de 2023
Ano III • Edição Nº 1372

- 5 0 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                                              ESTADO DA BAHIA 

                                              P efeitu a Mu i ipal de Ita a i 
                                              Rua Juve al Costa, , Alto da I depe d ia. 
                                              C.N.P.J. – . . / - .  

 

 

Ex.: 

Fotógraf

o 

Profission

al 

necessári

o para 

registro da 

oficina 

Serviç

o 

R$1.100,

00 

1 R$1.100,

00 

Salicnet – 

Oficina/workshop/se

minário Audiovisual – 

Brasília – Fotografia 

Artística – Serviço 

4. MATERIAIS COMPLEMENTARES - LINKS 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

As o iss es de seleç o at i ui o otas de  a  po tos a ada u  dos it ios de avaliação de 
ada p ojeto, o fo e ta ela a segui : 

  

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 
 

Ide tifi aç o 
o do Crit rio 

Des riç o do Crit rio 
Po tuaç o 

M xi a 

A 

Qualidade do Projeto - Coer iâ do o jeto, o jetivos, 
justifi ativa e etas do projeto - A a lise deve  o side a , 
pa a fi s de avaliação e valo ação, se o o teúdo do p ojeto 
ap ese ta, o o u a toda oe ia, o se va do o o jeto, a 
justifi ativa e as etas, se do possível visualiza  de fo a la a 
os esultados ue se o o tidos.  
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B 

Relev iâ da ação proposta para o e rio ultural do 
u i ípio. A a lise deve a o side a , pa a fi s de avaliação e 

valo ação, se a ação o t i ui pa a o e i ue i e to e 
valo ização da ultu a do u i ípio.  

 

C 

Aspe tos de i tegração o u it ria a ação proposta pelo 
projeto - o side a-se, pa a fi s de avaliação e valo ação, se o 
p ojeto ap ese ta aspe tos de i teg ação o u it ia, e  
elação ao i pa to so ial pa a a i lus o ̃ de pessoas o  

defi i ia, idosos e de ais g upos e  situaç o de hist i a 
vul e a ilidade e o i a/so ial.  

 

D 

Coer iâ da pla ilha orça e taria e do ro ogra a de 
exe ução as etas, resultados e desdo ra e tos do projeto 
proposto - A a lise deve a avalia  e valo a  a via ilidade 
t i a do p ojeto so  o po to de vista dos gastos p evistos a 
pla ilha o ça e t ria, sua exe ução e a ade uação ao o jeto, 

etas e o jetivos p evistos. Ta  deve a se  o side ada 
pa a fi s de avaliação a oe iâ e o fo idade dos 
valo es e ua tidades dos ite s ela io ados a pla ilha 
o ça e t ria do p ojeto 

 

E 

Coer ia do Pla o de Divulgação ao Cro ogra a, O jetivos e 
Metas do projeto proposto - A a lise deve a avalia  e valo a  
a via ilidade t i a o u i a io al o  o pú li o alvo do 
p ojeto, edia te as est at gias de ídiase ate iais 
ap ese tados, e  o o a apa idade de exe uta-los. 

 

F 

Co pati ilidade da fi ha t i a o  as atividades 
dese volvidas - A a lise deve a o side a  a a ei a dos 
p ofissio ais ue o p e ̃ o o po t i o e 

a tísti o, ve ifi a do a oe iâ ou o ̃ e  elação as 
at i uições ue se õ exe utadas po  eles o p ojeto pa a esta 
avaliação se õ o side ados os u í ulos dos e os da 
fi ha t i a .  

 

G 

Trajetória artísti a e ultural do propo e te - Se  o side ado 
pa a fi s de a alise a a ei a do p opo e te, o  ase o 
u í ulo, po tf lio e o p ovações e viadas ju ta e te 
o  a p oposta.  
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H 
Co trapartida - Se  avaliado o i te esse pú li o da exe uç o da 
o t apa tida p oposta pelo age te ultu al.  

PONTUAÇÃO TOTAL:  

Al  da po tuaç o a i a, o p opo e te pode e e e  us de po tuaç o, ou seja, u a 
po tuaç o ext a, o fo e it ios a aixo espe ifi ados:  

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Ide tifi aç o do 
Po to Extra 

Des riç o do Po to Extra Po tuaç o M xi a 

I 
P opo e tes do g e o fe i i o 

 

J 
P opo e tes eg os e i díge as 

 

K 

P opo e tes o  defi i ia 

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL  

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU 

GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Ide tifi aç o do 
Po to Extra 

Des riç o do Po to Extra Po tuaç 
o 

M xi a 

M 

Pessoas ju ídi as ou oletivos/g upos o postos 
ajo ita ia e te po  pessoas eg as ou i díge as 

 

N 

Pessoas ju ídi as o postas ajo ita ia e te po  ulhe es 
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P 

Pessoas ju ídi as ou oletivos/g upos o  ot ia atuaç o e  
te ti as ela io adas a: pessoas eg as, i díge as, pessoas 
o  defi i ia, ulhe es, LGBTQIAP+, idosos, ia ças, e 

de ais g upos e  situaç o de vul e a ilidade e o i a 
e/ou so ial  

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL  

 PONTUAÇÃO BÔNUS PARA TODOS PROJETOS 
 

Ide tifi aç o do 
Po to Extra 

Des riç o do Po to Extra Po tuaç o 
M xi a 

Q 

P ojetos o  te as voltados  e ia, ao pat i io 
hist i o- ultu al, s elezas atu ais o u i ípio. 

 

R P ojetos o  te as voltados a ulhe es, eg os, i díge as, 
povos t adi io ais, i lusive de te ei o e uilo olas, 
populaç es ades, pessoas do seg e to LGBTQIA+, 
pessoas o  defi i ia e out as i o ias 

 

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL  

*Os p ojetos ue e e a  esta po tuaç o ext a o pode o te  o otaç o 

políti o-pa tid ia 

 A po tuaç o fi al de ada p ojeto se  pela dia das otas at i uídas a ada uesito po  
pa e e ista espe ífi o, de a o do o  os it ios deste edital. 

 Os it ios ge ais s o eli i at ios, de odo ue, o age te ultu al ue e e e  po tuaç o 
 e  algu  dos it ios se  des lassifi ado do Edital. 

 Os us de po tuaç o s o u ulativos e o o stitue  it ios o igat ios, de odo 
ue a po tuaç o  e  algu  dos po tos us o des lassifi a o p opo e te. 

 E  aso de e pate, se o ̃ utilizados pa a fi s de lassifi ação dos p ojetos a aio  ota os 
it ios de a o do o  a o de  a aixo defi ida: 
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A, B, C, D, E, F, G, H espe tiva e te. 

 Caso e hu  dos it ios a i a ele ados seja apaz de p o ove  o dese pate se o ̃ 
adotados it ios de dese pate a o de  a segui : 

º se  o side ado o a didato de aio  idade 

º se  o side ado o a didato ue fo  o te plado e  so teio pú li o a se  ealizado a 
sede da Se eta ia Mu i ipal de Cultu a e Tu is o o  data e ho ios divulgados. 

 Se õ o side ados aptos os p ojetos ue e e e e  ota fi al igual ou supe io  a  po tos. 
 Se o des lassifi ados os p ojetos ue: 

I - Re e e a  ota  e  ual ue  dos it ios o igat ios;  

II - ap ese te  uais ue  fo as de p e o eito de o ige , aça, et ia, g e o, o , idade ou 
out as fo as de dis i i aç o se o des lassifi adas, o  fu da e to o disposto o i iso IV do 
aput do a t. º da Co stituiç o, ga a tidos o o t adit io e a a pla defesa. 

III A falsidade de i fo aç es a a eta  des lassifi aç o, pode do e seja , ai da, a apli aç o 
de sa ç es ad i ist ativas ou i i ais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 

CONTRATO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº ____/2023, TENDO POR OBJETO A 

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO 

EDITAL nº _____/2023, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 195/2022 

(LEI PAULO GUSTAVO), DOS DECRETOS FEDERAIS N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO 

GUSTAVO) E 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

. PARTES 

1.1 A PREFEITURA DE ITAMARI, com CNPJ Nº. ____________________, situada na 

____________________, nº ____________ - Bairro ___________, CEP 
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_________________, Itamari, no Estado da Bahia, neste ato representado por pelo prefeito 

Sr. __________________, portador do RG nº. _______________ SSP/BA e inscrito no CPF 

nº.__________________, residente e domiciliado na _____________, nº ____________– 

Bairro _______________, Itamari -BA, e o(a) AGENTE CULTURAL, [INDICAR NOME 

DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], 

expedida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF nº [INDICAR Nº DO CPF], residente e 

domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR 

TELEFONES], resolvem firmar o presente CONTRATO de Execução Cultural, de acordo 

com as seguintes condições: 

. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Contrato de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à 

execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, 

celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO 

GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

 

 

 

. OBJETO 

3.1. Este Contrato de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado conforme processo 

administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO]. 

. RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente Contrato totalizam o montante de 

R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] 

reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no 

[NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], 

para recebimento e movimentação. 

. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 
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. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do/da MUNICÍPIO DE _____________________________________: 

I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 

informações dos recursos concedidos; 

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste Contrato de execução cultural; 

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 

CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

I) executar a ação cultural aprovada; 

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Contrato de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Contrato de execução cultural bem 

como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) prestar informações à PREFEITURA DE ____________________ por meio da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo através da Relatório de Execução do Objeto, 

apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da vigência do 

Contrato de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela PREFEITURA DE 

____________________ por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo a contar 

do recebimento da notificação; 

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 

apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, 

de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado 

pelo Ministério da Cultura; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste Contrato de 

execução cultural; 
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IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10 anos, 

contados do fim da vigência deste Contrato de Execução Cultural; 

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 

alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

I - Apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido 

pelo ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

II - Análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

I - Comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

II - Conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

III - Ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: 

Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping 

de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como 

outros documentos pertinentes à execução do projeto. 

7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de 

execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso 

concreto: 

I - Encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

II - Recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório 

de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral 

do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o 

cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2, 

autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - Determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do 

objeto ou o cumprimento parcial justificado; 
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II - Solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, 

caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 

objeto foram insuficientes; ou 

III - Aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique 

que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou 

caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial de 

prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas 

seguintes hipóteses: 

I - Quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os 

procedimentos previstos no item 7.2; ou 

II - Quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos 

fáticos apresentados. 

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, 

trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente 

federativo que celebrou o Contrato de execução cultural avaliará o parecer técnico de 

análise de prestação de informações e poderá concluir pela: I - aprovação da prestação de 

informações, com ou sem ressalvas; ou II - reprovação da prestação de informações, parcial 

ou total. 

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de 

devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

I - Devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

II - Apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

III - Devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano 

de ações compensatórias. 

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 



Sexta-feira
24 de novembro de 2023
Ano III • Edição Nº 1372

- 5 9 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                                              ESTADO DA BAHIA 

                                              P efeitu a Mu i ipal de Ita a i 
                                              Rua Juve al Costa, , Alto da I depe d ia. 
                                              C.N.P.J. – . . / - .  

 

 

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente 

exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações 

compensatórias. 

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente 

cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na 

legislação. 

7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, 

conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência 

do instrumento. 

. ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do Contrato de execução cultural será formalizada por meio de Contrato 

aditivo. 

8.2 A formalização de Contrato aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - Prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der 

causa a atraso na liberação de recursos; e 

II - Alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem 

modificação substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser 

realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a 

necessidade de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do Contrato 

de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

9.1 O presente Contrato de Execução Cultural poderá ser: 

I - Extinto por decurso de prazo; 

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Contrato de Distrato; 

III - Denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 
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IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas 

seguintes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

9.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da 

notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do 

tempo em que participaram voluntariamente da avença. 

9.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 

(dez) dias da abertura de vista do processo. 

9.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, 

deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à 

irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

9.5 Outras situações relativas à extinção deste Contrato não previstas na legislação 

aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, 

no Contrato de Distrato. 

. SANÇÕES 

10.1 Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 

na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir 

pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de 

advertência ou multa. 

10.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 

de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 
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10.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

. VIGÊNCIA 

11.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração 

de 12 (doze) meses, não havendo possibilidade de prorrogação. 

. FORO 

12.1 Fica eleito o Foro de _____________________/BA para dirimir quaisquer dúvidas 

relativas ao presente Contrato de Execução Cultural. 

_________________________, [INDICAR DIA, MÊS E ANO]. 

 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
________________________________________ 

Agente Cultural 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Testemunha: ______________________________ 
 
CPF nº. ___________________________________ 
 
Testemunha: ______________________________ 
 
CPF nº. ___________________________________ 
 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

 OBS.: Essa de la aç o deve se  p ee hida so e te po  p opo e tes ue seja  u  
g upo ou oletivo se  pe so alidade ju ídi a, ou seja, se  CNPJ. 

GRUPO ARTÍSTICO:  
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE] 
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Os de la a tes a aixo-assi ados, i teg a tes do g upo a tísti o [NOME DO GRUPO OU 
COLETIVO], elege  a pessoa i di ada o a po REPRESENTANTE  o o ú i o e 
ep ese ta te este edital, outo ga do-lhe pode es pa a faze  u p i  todos os 

p o edi e tos exigidos as etapas do edital, i lusive assi atu a de e i o, t o a de 
o u i aç es, pode do assu i  o p o issos, o igaç es, t a sigi , e e e  

paga e tos e da  uitaç o, e u ia  di eitos e ual ue  out o ato ela io ado ao 
efe ido edital. Os de la a tes i fo a  ue o i o e  e  uais ue  das vedaç es 

do ite  de pa ti ipaç o p evistas o edital.  
  

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 

      

      

      

      

  

[LOCAL] 
[DATA] 

  
 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

Pa a age tes ultu ais o o e tes s otas t i o- a iais – eg os ou i díge as  

  

Eu,  _________________________________________________________, CPF 
º_______________________, RG º ___________________, DECLARO pa a fi s de 

pa ti ipaç o o Edital No e ou ú e o do edital  ue sou 
______________________________________ i fo a  se  NEGRO OU INDÍGENA . 
Po  se  ve dade, assi o a p ese te de la aç o e estou ie te de ue a ap ese taç o de 
de la aç o falsa pode a a eta  des lassifi aç o do edital e apli aç o de sa ç es 

i i ais. 
  

NOME 
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ASSINATURA DO DECLARANTE 

  

 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu,____________________________________________________________________, RG 

º_________________, data de expediç o ____/____/____, Ó g o ____________, CPF º 

_____________________, de la o, o fo e a Lei Fede al Nº. . /  ue esido e  

_____________________________ h  pelo e os dois a os. 

Po  se  ve dade, fi o- e.  

_________________________________,    DATA 

Assi atu a do De la a te*: _________________________________________________ 

*assi atu a o igat ia 

 
 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
(Nome do proponente), RG e CPF  , sediada na Rua XXXXXXXXXXX, declara, sob penas 

da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação junto a 

Prefeitura Municipal de ________________, para o Edital _____________________, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
Cidade, data. 
 
 

_______________________________ 
Nome do proponente e assinatura  

 
Nome e assinatura do representante da pessoa  

 
 
 
 

                                       DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO – PESSOA FÍSICA 
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Eu,    , inscrita no CPF sob o n° 

  , portador (a) da Carteira de 

identidade n°  . 

DECLARO que: 

a  o sou se vido  da Se eta ia Mu i ipal de Cultu a e Tu is o; 

 o sou age te políti o da Se eta ia Mu i ipal de Cultu a e Tu is o e e  pa e te e  li ha eta, 

olate al ou po  afi idade e  at  º. g au 

 o sou e o da Co iss o O ga izado a e e  pa e te e  li ha eta, olate al ou po  

afi idade e  at  º. G au. 

Local e data 

(Nome e assinatura obrigatória da pessoa física) 

 ____________________________________________________________ 

Assi atu a do P opo e te 
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EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS 

“AUDIOVISUAL” 

APOIO DIRETO A PROJETOS CULTURAIS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023/SMEC 

  

 Edital de Seleção de Projetos Culturais 

para firmar Contrato de Execução Cultural 

com recursos federais da Lei 

Complementar 195/2022 - Lei Paulo 

Gustavo. 

 

      Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei 

Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

 

     A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do 

Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de 

Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor cultural. É, ainda, uma 

homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do 

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados 

pelos agentes culturais do Município de Itamari. 

 

      Deste modo, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Itamari, torna público o 

presente edital elaborado com base na Lei Complementar Federal 195/2022, nos Decretos 

Federais 11.525/2023 e 11.453/2023. 

 

     Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, 

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a 

implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto Federal 

11.525/2023 - Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo, em seus artigos 14, 15 

e 16. 
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         Conforme distribuição realizada pelo Ministério da Cultura - MinC, através da Decisão 

Normativa nº 196/2021, o Município de Itamari, recebeu total de R$ 62.883,11 (sessenta e 

dois mil, oitocentos e oitenta e três reais e onze centavos) para o audiovisual. 

  

1. OBJETO  

 

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais de “AUDIOVISUAL” para 

receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração 

de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de 

manifestações culturais do município de Itamari. 

  

2. VALORES 

 

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 62.883,11 (sessenta e dois mil, 

oitocentos e oitenta e três reais e onze centavos) divididos entre as categorias de apoio 

descritas no Anexo I deste edital.  

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

0204 2062 33903900 17150000 

0204 2062 33903900 17160000 

0204 2062 33903900 17190000 

0204 2062 33903600 17190000 

 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

 

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no município de Itamari 

há pelo menos 2 anos, comprovadamente. 

3.2 O agente cultural pode ser: 

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 



Sexta-feira
24 de novembro de 2023
Ano III • Edição Nº 1372

- 6 7 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                                              ESTADO DA BAHIA 

                                              Prefeitura Municipal de Itamari 

                                              Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência. 

                                              C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40.  

 
 

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de 

grande porte etc.) 

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, cooperativa etc.) 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 

constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável 

legal para o ato da assinatura do Contrato de Execução Cultural e a representação será 

formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, 

podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI. 

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do 

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, 

coordenação, gestão artística ou outra função de destaque e capacidade de decisão no 

projeto. 

3.6 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de 

participação de todos os proponentes. 

  

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

 

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I. Tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de 

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

II. Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital; 

III. Sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do 

Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público 

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros); 

IV. Pessoas físicas ou jurídicas que estejam em situação de pendência, inadimplência 

ou falta de prestação de contas em contratos celebrados com a Prefeitura Municipal 

de Itamari, pelos quais tenham recebido – integralmente ou não – recursos da citada 

instituição; 
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V. Pessoas físicas ou jurídicas com ou sem fim lucrativos que, na condição de 

contratadas de editais anteriores lançados pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura, inclusive os da Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural – Lei Federal nº 

14.017 de 29 de junho de 2020, não concluíram a execução do projeto conforme 

plano de trabalho apresentado e aprovado, ou que não procederam a prestação de 

contas ou não obtiveram a aprovação da prestação de contas; e 

VI. Pessoas físicas ou jurídicas MEI, com ou sem fins lucrativos, que estejam 

comprometidos com editais anteriores, lançados pela Administração Pública, na 

condição de não execução do objeto e/ou na condição de não ter prestado contas 

de recursos recebidos de editais anteriores, ou com pendências referentes à 

prestação de contas. 

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital 

para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações 

previstas no item 4.1. 

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, 

estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou 

administradores se enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1. 

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza 

o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 

4.1. 

 

5. COTAS 

 

5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes 

proporções: 

a) no mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e 

b) no mínimo 10% para pessoas indígenas. 

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras 

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à 

ampla concorrência, ou seja, concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla 

concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com 

a sua nota ou classificação no processo seleção. 



Sexta-feira
24 de novembro de 2023
Ano III • Edição Nº 1372

- 6 9 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                                              ESTADO DA BAHIA 

                                              Prefeitura Municipal de Itamari 

                                              Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência. 

                                              C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40.  

 
 

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer 

às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas 

para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das 

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da 

cota para o próximo colocado optante pela cota. 

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida 

deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 

classificação.  

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o 

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas 

restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.4, as vagas não 

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas 

para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da 

inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII. 

5.8 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, 

desde que preencham algum dos requisitos abaixo:  

I – Pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por 

pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas, e estas deverão autodeclarar-se; 

II – Pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam 

pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto 

cultural, e estas deverão autodeclarar-se; 

III – Pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do 

projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou 

indígenas, e estas deverão autodeclarar-se; e 

IV – Outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras 

(pretas e pardas) e indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade 

jurídica, e estas deverão autodeclarar-se. 

5.9 As pessoas jurídicas e físicas que concorrem para as cotas étnicas-raciais 

ficam cientes que responderão penal e civilmente pela veracidade das informações 

prestadas. 
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6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação 

obrigatória relatada no item 7, entre os dias 24 de novembro a 01 de dezembro de 2023. 

 

7. COMO SE INSCREVER 

7.1 O proponente deve protocolar a documentação obrigatória de que trata o item na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Itamari – BA. 

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição: 

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);  

b) Currículo do proponente;  

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física);  

d) Comprovante de CNPJ (caso de MEI e pessoa jurídica, com ou sem fins lucrativos); 

d) Mini currículo de todos os integrantes do projeto;  

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será 

inscrito conforme Anexo I, quando houver;  

f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do 

mérito cultural do projeto;  

g) Declaração de residência do proponente na cidade de Itamari; 

h) Declaração de fatos impeditivos, devidamente assinada; 

i) Declaração de não parentesco, devidamente assinada; 

j) Comprovante de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ativo com 

sede em Itamari; 

k) Estatuto devidamente registrado (no caso de Pessoa Jurídica); 

l) Ata de eleição da atual diretoria, devidamente registrada (no caso de Pessoa 

Jurídica); 

m) RG do presidente da instituição (representante legal); 

n) Documentos pessoais do presidente da instituição (representante legal); 

o) Declaração que não emprega menor, devidamente assinada (no caso de Pessoa 

Jurídica); 

p) Plano de Trabalho, devidamente assinado; 
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q) Declaração de representação assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, 

podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI (no caso de Coletivo/Grupo sem 

CNPJ representado por pessoa física). 

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, pelo 

conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto, e é também responsável por 

acompanhar os trâmites do certame, no Portal Eletrônico da Prefeitura de Itamari, 

http://itamari.ba.gov.br/ 

Cada proponente poderá inscrever apenas 01 (um) projeto. No caso de inscrição de um 

projeto como pessoa física e outro como pessoa jurídica ou MEI com o mesmo proponente 

responsável, somente 01 (um) deles poderá ser contemplado, e será considerado o de 

maior nota, atribuída e emitida pela Comissão de Seleção. 

7.3 No caso de Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, o representante legal será 

considerado inscrito, sendo aplicada a regra do item 7.4. 

7.4 Não serão admitidas inscrições fora do prazo definido por este edital. 

7.5 As inscrições deste edital são gratuitas. 

7.6 No caso de grupos vulneráveis, pessoas com deficiência, entre outros, as 

propostas poderão ser apresentadas por meio oral ou registradas em meio 

audiovisual. 

7.7 Os projetos apresentados deverão ser executados no prazo de 12 meses a contar 

da assinatura do contrato com a Prefeitura Municipal de Itamari. 

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de 

comunicação do Portal Eletrônico da Prefeitura de Itamari, http://itamari.ba.gov.br/ 

As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 

gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com 

fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.8 O proponente poderá enviar na inscrição materiais alternativos complementares tais 

como vídeos, links para vídeos, e fotos, para enriquecer o projeto a ser analisado. 
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8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS  

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de 

Inscrição, informando como será utilizado o recurso financeiro recebido. 

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de 

detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto Federal 

11.453/2023. 

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no 

mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas 

referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no 

mercado. 

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas 

de mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto 

de sua implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações 

específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e 

comunidades quilombolas e tradicionais. 

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 

parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com 

preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em 

desconformidade com o projeto apresentado.  

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso 

na fase de mérito cultural. 

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, 

do presente edital. 

  

9. ACESSIBILIDADE 

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, 

nos termos do disposto na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar: 

I - No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades 

culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 
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II - No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 

pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais 

gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - No aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e 

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para 

o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas 

a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas 

equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das 

ofertas culturais em geral. 

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 

participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre 

outras: 

I - Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho 

universal; 

III - Medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo 

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser 

excepcionalmente dispensada quando: 

I - For inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de 

projetos cujo objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual; 

ou 

II - Quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade 

compatíveis com as características do objeto cultural. 

9.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente 

cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o subitem II do item 9.4 quando a 

produção contemplar legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS - 

Língua Brasileira de Sinais. 
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9.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual 

mínimo de 10% é inaplicável.  

 

10. DIVISÃO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS 

 

CATEGORIAS  

QTD DE VAGAS  
AMPLA  
CONCORRÊNCI 
A  

COTAS  
PESSOA 
S  
NEGRAS  

COTAS  
ÍNDIGENA 
S  

QUANTIDA 
DE  TOTAL  
DE VAGAS  

VALOR  
MÁXIMO  
POR  
PROJETO 
R$  

VALOR  
TOTAL  DA  
CATEGORI 
A R$ 

Produção ou pós-
produção de telefilme 
de curta ou média-
metragem – Ficção, 
documentário e 
animação 

 
 1 
  

1 15.000,00 15.000,00 

Produção de outros 
formatos de 
audiovisual Vídeo, 
videoclipe, gravação 
de show ao vivo, 
dança, cultura 
tradicional, entre 
outros  

10 3  2  15 2.120,74  31.811,11 

Capacitação, 
formação e 
qualificação em 
audiovisual – cursos 
ou oficinas 

1 1 5.372,06 5.372,06 

Apoio a cinema de rua 
ou itinerante 

1 1 10.699,94 10.699,94 

TOTAL  20 -  62.883,11 

 

11. CONTRAPARTIDA 

 

11.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão garantir, como contrapartida, 

as seguintes medidas: 

I - A realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e professores 

de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que tenham estudantes do 

Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como aos profissionais de saúde, 

preferencialmente aqueles envolvidos no combate à pandemia, e a pessoas integrantes 
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de grupos e coletivos culturais e de associações comunitárias, ou de atividades em 

espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita; e 

II - Sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou 

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para os 

grupos referidos no item I, em intervalos regulares. 

11.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser 

executadas até o prazo de validade do contrato assinado com a Administração Pública. 

  

12. ETAPAS DO EDITAL 

 

12.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 

I - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, e 

II - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por 

comissão de seleção; 

12.2 A análise documental para a habilitação dos proponentes será executada pela 

equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, órgão responsável pelo 

edital. 

12.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado à Comissão de 

Organização e Implementação. 

12.4 Os recursos de que tratam o item 12.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias 

úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o 

primeiro dia útil posterior à publicação. 

12.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

12.6 Após o julgamento dos recursos, o resultado da análise de mérito cultural será 

divulgado no Diário Oficial do Município. 

 

13. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS  

 

13.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto 

sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em 

uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas 

aos critérios descritos neste edital. 
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13.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais 

de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevânciâ em relação aos outros 

projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função 

desta comparação. 

13.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada 

exclusivamente para selecionar e classificar os projetos habilitados na etapa documental 

deste edital, bem como analisar e responder recursos que vierem a ser interpostos sobre 

a seleção. 

13.4 A comissão de seleção será nomeada pela portaria municipal publicada no diário 

oficial do municipio após a publicação dos proponentes habilitados na etapa de análise 

documental deste edital. 

13.5 Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da apreciação de 

projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais: 

I - Tenham interesse direto na matéria; 

II - Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham 

participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem 

quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 

III - Estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com 

respectivo cônjuge ou companheiro. 

13.7 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à 

referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

13.8 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no 

Anexo III. 

13.9 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à Comissão 

de Organização e Implementação. 

13.10 Os recursos de que tratam o item 13.9 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias 

úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o 

primeiro dia útil posterior à publicação. 

13.11 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

13.12 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será 

divulgado no Diário Oficial do Município. 
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14. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

14.1 Caso alguma modalidade, categoria ou cota, não tenha todas as vagas preenchidas, 

os recursos financeiros que seriam inicialmente desta categoria ou desta cota poderão ser 

remanejados para outra categoria, para contemplar o suplente com o projeto com maior 

pontuação, independentemente da categoria, da área cultural ou da cota da proposta. 

14.2 Recursos financeiros remanescentes poderão ser destinados a projetos aprovados 

com valores maiores, desde que conte com a aquiescência do proponente, respeitando-

se a ordem de classificação. 

14.3 No caso do item anterior, o proponente deverá realizar a readequação do plano de 

trabalho e da planilha orçamentária do projeto, itens que poderão ser reavaliados pela 

Comissão de Seleção. 

14.4 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes 

poderão ser utilizados em outro edital. 

 

15. ETAPA DE CONTRATAÇÃO  

 

15.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado 

devera, ́no prazo de 3 (três) dias úteis apresentar os seguintes documentos, conforme sua 

natureza jurídica, ́para a contratação da proposta: 

 

15.1.1 PESSOA FÍSICA  

 

I - Certidãõ negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa 

da União; 

II - Certidão negativa de débitos relativas ao crédito tributário estadual; 

III - Certidão negativa de débitos relativas ao crédito tributário municipal, expedidas 

pela Prefeitura; 

II - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior 

do Trabalho;  

IV - Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência 

ou de declaração assinada pelo agente cultural. 
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15.2.1.1 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes 

culturais: 

I - Pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; ou  

II - Pertencentes à população nômade ou itinerante. 

 

15.1.2 PESSOA JURÍDICA 

 

I - Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II - Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins 

lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 

III - Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de 

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

IV - Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributárioś Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

V - Certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas pela Prefeitura; 

VI - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

CRF/FGTS; 

VII - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior 

do Trabalho;  

15.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, 

desde que não haja referênciâ expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos 

jurídicos com a administração pública. 

15.3 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção 

e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

15.4 Quando da contratação do proponente serão solicitadas as informações 

necessárias ao atendimento da Instrução Normativa MinC nº 6 de 23 de agosto de 2023. 

  

16. ASSINATURA DO CONTRATO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO 

DOS RECURSOS  
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16.1 O agente cultural contemplado será convocado a assinar o Contrato de Execução 

Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou eletrônica. 

16.2 O Contrato de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo 
agente cultural selecionado neste Edital e pela Prefeitura de Itamari, representada pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, contendo as obrigações dos assinantes do 
Contrato. 

16.3 Após a assinatura do Contrato de Execução Cultural, o agente cultural receberá os 

recursos em conta bancária específica em banco oficial - Banco do Brasil ou Caixa 

Econômica Federal - isento de tarifa e aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, 

em desembolso único. 

16.4 A assinatura do Contrato de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão 

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a 

seleção como expectativa de direito do proponente. 

16.5 O agente cultural deve assinar o Contrato de Execução Cultural em até três dias após 

ser convocado, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para 

assumir sua vaga. 

16.6 Os Contratos de Execução Cultural terão validade de 12 meses a contar da assinatura 

e não serão prorrogados em nenhuma hipótese. 

 

17. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

 

17.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as 

marcas do Governo Federal, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e do 

Município de Itamari, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de 

marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e pela FCBC. 

17.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 

formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos 

de acessibilidade disponibilizados. 

17.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal. 
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18. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  

 

18.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 

contemplados, assim como prestação de informação à administração pública, observarão 

o Decreto Federal 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos 

de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas as̀ exigências legais de 

simplificação o e de foco no cumprimento do objeto. 

18.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final 

de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de 

Execução do Objeto deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias a contar do fim da 

vigência do Contrato de Execução Cultural. 

18.3 O agente cultural poderá prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final 

de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V, a partir do 

encerramento das ações do projeto aprovado e contemplado, se assim lhe for de interesse. 

  

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos 

prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar 

atentos as̀ publicações no site da Prefeitura Municipal e nas mídias sociais oficiais. 

19.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveiś no site http://itamari.ba.gov.br/ 

19.3 Demais informações e dúvidas sobre este edital podem ser obtidas na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura no limite de 48 horas antes do fim do prazo de inscrição. 

19.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. 

19.5 Eventuais irregularidades relacionadas  aos requisitos de 

participação, constatadas a qualquer tempo implicarão na desclassificação do proponente. 

19.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 

encaminhados, isentando a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e a Prefeitura de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 
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19.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos 

captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, 

estaduais e municipais. 

19.8 A inscrição implica no conhecimento e concordânciâ dos termos e condições previstos 

neste Edital, na Lei Complementar Federal 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 

11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo), no Decreto Federal 11.453/2023 (Decreto de 

Fomento). 

 

19.9 CRONOGRAMA DO PRESENTE EDITAL: 

 

Publicação do edital 24 de novembro de 2023 

Prazo para Inscrição 24 de novembro a 01 de dezembro de 2023 

Publicação da Portaria de nomeação da 

Comissão de Seleção 

04 de dezembro 2023 

Divulgação da Lista Inicial de Habilitados 05 de dezembro de 2023 

Prazo para recurso dos resultados dos 

Habilitados – análise documental 
06 a 07 de dezembro de 2023 

Divulgação da Lista Final de Habilitados  08 de dezembro de 2023 

Análise de Mérito dos Projetos 

pareceristas 

- 09 de dezembro de 2023 

Análise da COI    11 de dezembro de 2023 

Publicação do Resultado Preliminar  12 de dezembro de 2023 

Prazo para recurso dos resultados   13 a 14 de  dezembro de 2023 
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Prazo para análise de recursos  15 de dezembro de 2023 

Publicação do resultado final  18 de dezembro de 2023 

Entrega de documentação para 

contratação 

19 a 20 de dezembro de 2023 

*Estas datas poderão sofrer alterações conforme necessidades da administração 
pública 

 

19.11 Compõem este Edital os seguintes anexos:  

Anexo I - Categorias de apoio; 

Anexo II A  - Formulárió de Inscrição/Pessoa física/Plano de Trabalho; 

Anexo II B  - Formulárió de Inscrição/Pessoa jurídica/Plano de Trabalho; 

Anexo III - Critérios de seleção 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e  

Anexo VII - Declaração étnico-racial 

 

Itamari/BA, 24 de novembro de 2023. 

 

 

__________________________ 

Everton Borges Vasconcelos. 
Prefeito Municipal. 

Itamari/BA. 
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ANEXO I 

 
DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS AUDIOVISUAL 

 
A) Inciso I do art. 6º da LPG: apoio a produção de obras audiovisuais, de curta-metragem 
e/ou videoclipe 
 
Produção de curtas-metragens:  Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção de 
curta-metragem com duração de até 30 minutos, de ficção, documentário e animação. Os 
recursos fornecidos podem ser direcionados para financiar todo o processo de produção, desde o 
desenvolvimento do projeto até a distribuição do filme. 
 
Produção de média-metragens:  Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção de 
média-metragem com duração de até 60 minutos, de ficção, documentário e animação. Os 
recursos fornecidos podem ser direcionados para financiar todo o processo de produção, desde o 
desenvolvimento do projeto até a distribuição do filme. 
 
Produção de outros formatos de audiovisual - entre outros: Vídeo: produto audiovisual que 
consiste em registrar e reproduzir imagens com som, ou não, gravados em diversos formatos 
analógicos ou digitais, como fita magnética, cassete e VHS, DVD, MPEG-4, H.264, MOV etc. 
Geralmente explora uma linguagem narrativa tradicional (com início, meio e fim), construindo 
sentido e significado lógico para o espectador. 
 
Gravação de show ao vivo: produto audiovisual que normalmente visa registrar o momento de 
uma apresentação musical, capturando a experiência que acontece ao vivo no palco. Geralmente 
este produto se utiliza de diferentes câmeras e microfones para capturar e editar diferentes ângulos 
e momentos do show, podendo mesclar elementos gráficos, mas mantendo uma narrativa linear do 
espetáculo musical. 
 
Produção de videoclipes: Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção de videoclipe 
de artistas locais com duração de 4 a 10 minutos. O fomento à produção de videoclipes envolve 
o suporte para a criação e produção de vídeos musicais, geralmente para fins de divulgação de 
artistas e suas músicas. Isso pode incluir recursos financeiros para a contratação de diretores, 
equipes de produção, locações, equipamentos, pós-produção e distribuição. O objetivo é 
impulsionar a produção de videoclipes criativos e de qualidade, estimulando a colaboração entre a 
música e o audiovisual. 
 
B) Inciso II do art. 6º da LPG: apoio à realização de ação de Cinema Itinerante ou Cinema de 
Rua 
 
Apoio à realização de ação de Cinema Itinerante e Cinema de Rua: Para este edital, cinema 
itinerante é uma estratégia de política pública cultural que visa levar a experiência do cinema a 
comunidades e regiões que possuem acesso limitado a salas de cinema convencionais. Por meio 
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de um cinema móvel, equipado com projeção e som de qualidade, é possível levar filmes de 
diferentes gêneros e estilos a locais distantes, como áreas rurais, periferias urbanas e comunidades 
carentes, criando oportunidades para que as pessoas se engajem com a sétima arte. Para este 
edital, cinema de rua é um serviço de exibição aberta ao público de obras audiovisuais para fruição 
coletiva em espaços abertos, em locais públicos e em equipamentos móveis, de modo gratuito. 
 
C) Inciso III do art. 6º da LPG: apoio à realização de ação de Formação Audiovisual 
 
Neste edital, a Formação Audiovisual refere-se ao apoio concedido para o desenvolvimento de 
oficinas voltadas para profissionais, estudantes e interessados na área audiovisual. Esse tipo de 
fomento tem como objetivo promover o aprimoramento das habilidades técnicas, criativas e 
gerenciais dos profissionais, bem como estimular a formação de novos talentos. 
 
A Formação Audiovisual deverá ser oferecida de forma gratuita aos participantes. 
 
Deverá ser apresentado: 
 
I - Detalhamento da metodologia de mediação/formação; e 
II - Apresentação do currículo dos profissionais mediadores/formadores. 
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ANEXO II - A - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - PESSOA FÍSICA 

1. DADOS DO PROPONENTE 

 Nome Completo: 

Nome artístico ou nome social (se houver): 

CPF: 

RG: 

Data de nascimento: 

E-mail: 

Telefone: 

Endereço completo: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

 Você reside em quais dessas áreas? 

(  ) Zona urbana central 

(  ) Zona urbana periférica 

(  ) Área de vulnerabilidade social 

(  ) Unidades habitacionais 

(  ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação) 

(  ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro na 
Fundação Palmares) 

(  ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

 Pertence a alguma comunidade tradicional?  

(  ) Não pertenço a comunidade tradicional 

(  ) Indígenas 

(  ) Pescadores(as) Artesanais 

(  ) Povos de Terreiro 

(  ) Quilombolas 

(  ) Outra comunidade tradicional - qual: ____________________________ 
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 Gênero: 

(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 

(  ) Pessoa Não Binária 

(  ) Não informar 

Raça, cor ou etnia: 

(  ) Branca 

(  ) Preta 

(  ) Parda 

(  ) Indígena 

(  ) Amarela 

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

(    ) Sim 

(    ) Não 

 Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 

 Qual o seu grau de escolaridade? 

(  ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto 

(  ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto 

(  ) Ensino Médio Completo 

(  ) Curso Técnico Completo 

(  ) Ensino Superior Incompleto 
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(  ) Ensino Superior Completo 

(  ) Pós Graduação Completo 

Vai concorrer às cotas? 

(   ) Sim               (    ) Não 

 Se sim. Qual?  

(   ) Pessoa negra 

(   ) Pessoa indígena 

 Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

(   ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins 

(   ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins 

(   ) Curador(a), Programador(a) e afins 

(   ) Produtor(a) 

(   ) Gestor(a) 

(   ) Técnico(a) 

(   ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins 

(   ) Outro(a)s __________________________________________________  

 Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 

(  ) Não 

(  ) Sim 

Caso tenha respondido "sim": 

Nome do coletivo: 

Ano de Criação: 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:  

Nome completo CPF 
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2. DADOS DO PROJETO 

Nome do Projeto: 

Escolha a categoria a que vai concorrer:  

Descrição do projeto 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas 
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Por que ele é importante 
para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Objetivos do projeto 

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o 
que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja 
breve e proponha entre três e cinco objetivos.) 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Metas 
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(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados 
que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; 
Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do 
seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas 
pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? 
Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de 
públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?  

(    ) Pessoas vítimas de violência 

(    ) Pessoas em situação de pobreza 

(    ) Pessoas em situação de rua (moradores de rua) 

(    ) Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária) 

(    ) Pessoas com deficiência 

(    ) Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico 
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(    ) Mulheres 

(    ) Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais 

(    ) Povos e comunidades tradicionais 

(    ) Negros e/ou negras 

(    ) Ciganos 

(    ) Indígenas 

(    ) Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos 

(    ) Outros: _____________________________________________________________ 

 Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis 
para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais como, intérprete de libras, 
audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas com deficiência, 
idosos e mobilidade reduzida). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Acessibilidade arquitetônica:  

(  ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;  

(  ) piso tátil;  

(  ) rampas;  

(  ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;  

(  ) corrimãos e guarda-corpos;  

(  ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;  

(  ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;  

(  ) assentos para pessoas obesas;  

(  ) iluminação adequada;  
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( ) Outra ___________________ 

 Acessibilidade comunicacional:   

(  ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;  

(  ) o sistema Braille;  

(  ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;  

(  ) a audiodescrição;  

(  ) as legendas;   

(  ) a linguagem simples;  

(  ) textos adaptados para leitores de tela; e  

(  ) Outra ______________________________ 

 Acessibilidade atitudinal:   

(  ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;  

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em 
acessibilidade cultural;  

(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na 
cadeia produtiva cultural; e  

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitastes.  

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto. 

 

 

 

Local onde o projeto será executado 

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É 
importante informar também os municípios e Estados onde ela será realizada. 

 

 

 

 

 

Previsão do período de execução do projeto 

Data de início: 
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Data final:  

Equipe  

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir 
(modelo editável de acordo com a necessidade do proponente): 

Nome do 
profissional/empresa 

Função 
no 
projeto 

CPF/CNPJ Pessoa 
negra? 

 

Pessoa 
indígena? 

Pessoa com 
deficiência? 

      

      

      

      

      

 

Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto (modelo editável 
de acordo com a necessidade do proponente). 

Atividade 
Geral 

Etapa Descrição Início Fim 

Exemplo: 
Comunicação 

Pré-produção Divulgação do 
projeto nos 
veículos de 
imprensa 

11/10/2023 11/11/2023 

     

     

     

     

Estratégia de divulgação 

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento 
em redes sociais.  

 

 

 

Contrapartida 
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Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde 
será realizada. 

 

 

 

 

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio 
e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde 
serão empregados no projeto.) 

(  ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros 

(  ) Apoio financeiro municipal 

(  ) Apoio financeiro estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Federal 

(  ) Patrocínio privado direto 

(  ) Patrocínio de instituição internacional 

(  ) Doações de Pessoas Físicas 

(  ) Doações de Empresas 

(  ) Cobrança de ingressos 

(  ) Outros 

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do 
financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto. 
 

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o 
valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no 
projeto.) 

 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas 
estão relacionadas.  
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Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET ou 
por meio de 3 orçamentos etc.) utilizado com a referência específica do item de despesa, 
conforme exemplo abaixo (modelo editável de acordo com a necessidade do proponente). 

Descriç
ão do 
item 

Justificativa  Unidad
e de 
medida 

Valor 
unitário 

Quant
idade 

Valor total Referência de 
preço 

Ex.: 
Fotógraf
o 

Profissional 
necessário para 
registro da oficina 

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 Salicnet – 
Oficina/worksho
p/seminário 
Audiovisual – 
Brasília – 
Fotografia 
Artística – 
Serviço 

4. MATERIAIS COMPLEMENTARES - LINKS 
 
 

ANEXO II-B - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PESSOA JURÍDICA 

PARA PESSOA JURÍDICA: 

Razão Social: 

Nome fantasia: 

CNPJ: 

Endereço da sede: 

Cidade: 

Estado: 

Número de representantes legais: 

Nome do representante legal: 

CPF do representante legal: 

E-mail do representante legal: 

Telefone do representante legal:  

Gênero do representante legal 

(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 
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(  ) Não Binária 

(  ) Não informar 

 Raça/cor/etnia do representante legal 

(  ) Branca 

(  ) Preta 

(  ) Parda 

(   ) Amarela 

(  ) Indígena 

 Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 

(    ) Sim 

(    ) Não 

  

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 

 2. DADOS DO PROJETO 

Nome do Projeto: 

Escolha a categoria a que vai concorrer:  

Descrição do projeto 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas 
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Por que ele é importante 
para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.) 
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Objetivos do projeto 

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o 
que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja 
breve e proponha entre três a cinco objetivos.) 

 

 

 

 

 
  

Metas 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados 
que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; 
Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 

 

 

 

 

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do 
seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas 
pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? 
Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de 
públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

 

 

 

 

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?  

(    ) Pessoas vítimas de violência 
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(    ) Pessoas em situação de pobreza 

(    ) Pessoas em situação de rua (moradores de rua) 

(    ) Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária) 

(    ) Pessoas com deficiência 

(    ) Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico 

(    ) Mulheres 

(    ) Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais 

(    ) Povos e comunidades tradicionais 

(    ) Negros e/ou negras 

(    ) Ciganos 

(    ) Indígenas 

(    ) Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos 

(    ) Outros 

 Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis 
para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais como, intérprete de libras, 
audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas com deficiência, 
idosos e mobilidade reduzida). 

 

 

 

 

 Acessibilidade arquitetônica:  

(  ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;  

(  ) piso tátil;  

(  ) rampas;  

(  ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;  

(  ) corrimãos e guarda-corpos;  

(  ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;  

(  ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;  

(  ) assentos para pessoas obesas;  
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(  ) iluminação adequada;  

( ) Outra ___________________ 

 Acessibilidade comunicacional:   

(  ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;  

(  ) o sistema Braille;  

(  ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;  

(  ) a audiodescrição;  

(  ) as legendas;   

(  ) a linguagem simples;  

(  ) textos adaptados para leitores de tela; e  

(  ) Outra ______________________________ 

  

Acessibilidade atitudinal:   

(  ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;  

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em 
acessibilidade cultural;  

(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na 
cadeia produtiva cultural; e  

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.  

 Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto. 

 

 

 

 

Local onde o projeto será executado 

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É 
importante informar também os municípios e Estados onde ela será realizada. 
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Previsão do período de execução do projeto 

Data de início: 

Data final: 

 Equipe  

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir 
(modelo editável de acordo com a necessidade do proponente): 

Nome do 
profissional/empresa 

Função 
no 
projeto 

CPF/CNPJ Pessoa 
negra? 

 

Pessoa 
indígena? 

Pessoa com 
deficiência? 

      

      

      

      

      

Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto (modelo editável 
de acordo com a necessidade do proponente). 

Atividade 
Geral 

Etapa Descrição Início Fim 

Exemplo: 
Comunicação 

Pré-produção Divulgação do 
projeto nos 
veículos de 
imprensa 

11/10/2023 11/11/2023 

     

     

     

     

Estratégia de divulgação 

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento 
em redes sociais.  
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Contrapartida 

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde 
será realizada. 

 

 

 

 

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio 
e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde 
serão empregados no projeto.) 

(  ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros 

(  ) Apoio financeiro municipal 

(  ) Apoio financeiro estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Federal 

(  ) Patrocínio privado direto 

(  ) Patrocínio de instituição internacional 

(  ) Doações de Pessoas Físicas 

(  ) Doações de Empresas 

(  ) Cobrança de ingressos 

(  ) Outros 

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do 
financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto. 
O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o 
valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no 
projeto.) 

 

 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas 
estão relacionadas.  

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET ou 
por meio de 3 orçamentos etc.) utilizado com a referência específica do item de despesa, 
conforme exemplo abaixo (modelo editável de acordo com a necessidade do proponente). 

Descriç
ão do 
item 

Justificativa  Unidad
e de 
medida 

Valor 
unitário 

Quant
idade 

Valor total Referência de 
preço 

Ex.: 
Fotógraf
o 

Profissional 
necessário para 
registro da oficina 

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 Salicnet – 
Oficina/worksho
p/seminário 
Audiovisual – 
Brasília – 
Fotografia 
Artística – 
Serviço 

 

4. MATERIAIS COMPLEMENTARES - LINKS 
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ANEXO III 

 
CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

 
A comissão de seleção atribuirá notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de avaliação de 
cada projeto, conforme tabela a seguir: 
  

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 
 

Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerênciâ do objeto, objetivos, 

justificativa e metas do projeto - A análisé deverá considerar, 

para fins de avaliação e valoração, se o conteúdó do projeto 

apresenta, como um todo, coerência, observando o objeto, a 

justificativa e as metas, sendo possíveĺ visualizar de forma clara 

os resultados que serãõ obtidos.  

10 

B 

Relevânciâ da ação proposta para o cenárió cultural do 
municipio. A análisé deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o enriquecimento e 
valorização da cultura do município.  

10 

C 

Aspectos de integração comunitáriá na ação proposta pelo 
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se 
o projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em 
relação ao impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de histórica 
vulnerabilidade econômica/social. 

10 

D 

Coerênciâ da planilha orçamentaria e do cronograma de 
execução das̀ metas, resultados e desdobramentos do 
projeto proposto - A análisé deverá avaliar e valorar a 
viabilidade técnicá do projeto sob o ponto de vista dos 
gastos previstos na planilha orçamentária, sua execução e a 
adequação ao objeto, metas e objetivos previstos. Tambéḿ 
deverá ser considerada para fins de avaliação a coerênciâ e 
conformidade dos valores e quantidades dos itens relacionados 
na planilha orçamentáriá do projeto. 

10 
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E 

Coerênciâ do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto - A análisé deverá 
avaliar e valorar a viabilidade técnicá e comunicacional com o 
públicó alvo do projeto, mediante as estratégias, mídias e 
materiais apresentados, bem como a capacidade de executá-
los. 

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnicá com as atividades 
desenvolvidas - A análisé deverá considerar a carreira dos 
profissionais que compõem o corpo técnico artístico, 
verificando a coerênciâ ou não em relação as̀ atribuições que 
serãõ executadas por eles no projeto (para esta avaliação 
serão considerados os currículoś dos membros da ficha 
técnica).  

10 

G 

Trajetóriá artística e cultural do proponente - Será́ 
considerado para fins de analisé a carreira do proponente, com 
base no curriculum portfólio e comprovações enviadas 
juntamente com a proposta. 

10 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução 
da contrapartida proposta pelo agente cultural. 

10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 80 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma 
pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:  

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima 

I 

Proponentes do gênero feminino 

5 

J 

Proponentes negros e indígenas 

5 
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K 

Proponentes com deficiência 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 15 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU 
GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra 
Pontuação 
Máxima 

M 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos 
majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

5 

N 

Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres 

5 

P 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória atuação 
em temáticas relacionadas a: pessoas negras, indígenas, 
pessoas com deficiência, mulheres, 
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em 
situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 15 

 
PONTUAÇÃO BÔNUS PARA TODOS OS PROJETOS 

Identificação 
do Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 
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Q Projetos com temas voltados à memória, ao patrimônio 
histórico-cultural, às belezas naturais do municipio, em 
virtude do Aniversário de Emancipação Política. 

5 

R Projetos com temas voltados a mulheres, negros, indígenas, 
povos tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas, 
populações nômades, pessoas do segmento LGBTQIA+, 
pessoas com deficiência e outras 
minorias* 

 
 

5 

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 10 

 
*Os projetos que recebam esta pontuação extra não poderão ter conotação político-partidária. 
 

 A pontuação final de cada projeto será pela média das notas atribuídas a cada quesito por 
parecerista específico, de acordo com os critérios deste edital. 

 Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação 
0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital. 

 Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modo 
que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente. 

 Em caso de empate, serãõ utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota 
nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, H respectivamente. 

 Caso nenhum dos critérioś acima elencados seja capaz de promover o desempate serão 
adotados critérioś de desempate na ordem a seguir: 

1º será considerado o candidato de maior idade; 
2º será considerado o candidato que for contemplado em sorteio público a ser realizado na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura com data e horários divulgados no site oficial da 
Prefeitura. 

 Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 40 
pontos. 

 Serão desclassificados os projetos que: 
I - Receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios; 
II  - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou 
outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso 
IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a 
aplicação de sanções administrativas ou criminais. 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 

CONTRATO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº ____/2023, TENDO POR OBJETO A 

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO 

EDITAL nº _____/2023, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 195/2022 

(LEI PAULO GUSTAVO), DOS DECRETOS FEDERAIS N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO 

GUSTAVO) E 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

20. PARTES 

1.1 A PREFEITURA DE ITAMARI, com CNPJ Nº. ____________________, situada na 

____________________, nº ____________ - Bairro ___________, CEP 

_________________, Itamari, no Estado da Bahia, neste ato representado por pelo prefeito 

Sr. __________________, portador do RG nº. _______________ SSP/BA e inscrito no CPF 

nº.__________________, residente e domiciliado na _____________, nº ____________– 

Bairro _______________, Itamari -BA, e o(a) AGENTE CULTURAL, [INDICAR NOME 

DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], 

expedida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF nº [INDICAR Nº DO CPF], residente e 

domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR 

TELEFONES], resolvem firmar o presente CONTRATO de Execução Cultural, de acordo 

com as seguintes condições: 

21. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Contrato de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à 

execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, 

celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO 

GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 
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22. OBJETO 

3.1. Este Contrato de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado conforme processo 

administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO]. 

23. RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente Contrato totalizam o montante de 

R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] 

reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no 

[NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], 

para recebimento e movimentação. 

24. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

25. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do/da MUNICÍPIO DE _____________________________________: 

I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 

informações dos recursos concedidos; 

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste Contrato de execução cultural; 

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 

CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

I) executar a ação cultural aprovada; 

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Contrato de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Contrato de execução cultural bem 

como o acesso ao local de realização da ação cultural; 
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V) prestar informações à PREFEITURA DE ____________________ por meio da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura através da Relatório de Execução do 

Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da 

vigência do Contrato de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela PREFEITURA DE 

____________________ por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura a contar 

do recebimento da notificação; 

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 

apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, 

de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado 

pelo Ministério da Cultura; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste Contrato de 

execução cultural; 

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10 anos, 

contados do fim da vigência deste Contrato de Execução Cultural; 

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

26. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 

alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

I - Apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido 

pelo ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

II - Análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

I - Comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

II - Conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

III - Ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: 

Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping 

de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como 

outros documentos pertinentes à execução do projeto. 
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7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de 

execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso 

concreto: 

I - Encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

II - Recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório 

de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral 

do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o 

cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2, 

autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - Determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do 

objeto ou o cumprimento parcial justificado; 

II - Solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, 

caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 

objeto foram insuficientes; ou 

III - Aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique 

que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou 

caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial de 

prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas 

seguintes hipóteses: 

I - Quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os 

procedimentos previstos no item 7.2; ou 

II - Quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos 

fáticos apresentados. 

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, 

trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente 

federativo que celebrou o Contrato de execução cultural avaliará o parecer técnico de 
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análise de prestação de informações e poderá concluir pela: I - aprovação da prestação de 

informações, com ou sem ressalvas; ou II - reprovação da prestação de informações, parcial 

ou total. 

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de 

devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

I - Devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

II - Apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

III - Devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano 

de ações compensatórias. 

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente 

exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações 

compensatórias. 

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente 

cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na 

legislação. 

7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, 

conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência 

do instrumento. 

27. ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do Contrato de execução cultural será formalizada por meio de Contrato 

aditivo. 

8.2 A formalização de Contrato aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - Prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der 

causa a atraso na liberação de recursos; e 

II - Alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem 

modificação substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 
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8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser 

realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a 

necessidade de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do Contrato 

de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

28. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

9.1 O presente Contrato de Execução Cultural poderá ser: 

I - Extinto por decurso de prazo; 

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Contrato de Distrato; 

III - Denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas 

seguintes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

9.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da 

notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do 

tempo em que participaram voluntariamente da avença. 

9.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 

(dez) dias da abertura de vista do processo. 
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9.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, 

deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à 

irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

9.5 Outras situações relativas à extinção deste Contrato não previstas na legislação 

aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, 

no Contrato de Distrato. 

29. SANÇÕES 

10.1 Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 

na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir 

pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de 

advertência ou multa. 

10.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 

de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

10.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

30. VIGÊNCIA 

11.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração 

de 12 (doze) meses, não havendo possibilidade de prorrogação. 

31. FORO 

12.1 Fica eleito o Foro de _____________________/BA para dirimir quaisquer dúvidas 

relativas ao presente Contrato de Execução Cultural. 

_________________________, [INDICAR DIA, MÊS E ANO]. 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
________________________________________ 

Agente Cultural 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Testemunha: ______________________________ 
 
CPF nº. ___________________________________ 
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Testemunha: ______________________________ 
 
CPF nº. ___________________________________ 
 

 

ANEXO V 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Este documento é apenas um modelo que pode ser u�lizado pelo ente público após 
adaptações à sua realidade local. 
OBS.: Os campos que estão em vermelho entre colchetes contêm orientações de 
preenchimento pelo Ente. O Município/Estado/DF deve preencher as lacunas antes 
de publicar o edital, de acordo com as escolhas e especificidades locais. 
  

1. DADOS DO PROJETO 

Nome do projeto: 

Nome do agente cultural proponente: 

Nº do Termo de Execução Cultural 

Vigência do projeto: 

Valor repassado para o projeto: 

Data de entrega desse relatório: 

  

2. RESULTADOS DO PROJETO 

2.1. Resumo: 

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais 
resultados e bene�cios gerados e outras informações per�nentes.  
  

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?  

(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 
(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 
(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita. 
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(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 
  

2.3. Ações desenvolvidas 

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais, 
horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas a�vidades previstas no 
projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas. 

  

2.4. Cumprimento das Metas 

Metas integralmente cumpridas: 

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida] 

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):  

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]  
◦ Jus�fica�va para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi 
cumprida]  

Metas não cumpridas (se houver) 

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ Jus�fica�va para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida] 
  

3. PRODUTOS GERADOS 

3.1. A execução do projeto gerou algum produto? 

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc. 
(  ) Sim 

(  ) Não 

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?  

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quan�dades. 
(  ) Publicação 

(  ) Livro 

(  ) Catálogo 

(  ) Live (transmissão on-line) 
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(  ) Vídeo 

(  ) Documentário 

(  ) Filme 

(  ) Relatório de pesquisa 

(  ) Produção musical 

(  ) Jogo 

(  ) Artesanato 

(  ) Obras 

(  ) Espetáculo 

(  ) Show musical 

(  ) Site 

(  ) Música 

(  ) Outros: ____________________________________________ 

   

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim 
do projeto?  

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 

  

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 

Detalhe os resultados gerados por cada a�vidade prevista no Projeto. 
  

3.2.1 Pensando nos resultados gerados pelo projeto, você considera que ele …  

(Você pode marcar mais de uma opção). 

(  ) Desenvolveu processos de criação, de inves�gação ou de pesquisa. 
(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 

(  ) Colaborou para manter as a�vidades culturais do cole�vo. 
(  ) Fortaleceu a iden�dade cultural do cole�vo. 
(  ) Promoveu as prá�cas culturais do cole�vo no espaço em que foi desenvolvido. 
(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e prá�cas ar�s�cas e culturais. 

(  ) Ofereceu programações ar�s�cas e culturais para a comunidade do entorno. 
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(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações 
culturais. 

  

4. PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quan�dade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos 
u�lizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa 
frequência ou oscilação relevante informe as jus�fica�vas. 
  

5. EQUIPE DO PROJETO 

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 

Digite um número exato (exemplo: 23). 

  

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?  

(  ) Sim        (  ) Não 

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto. 

  

5.3 Informe os profissionais que par�ciparam da execução do projeto: 

Nome do 
profissional/e
mpresa 

Fun
ção 
no 
proj
eto 

CPF/CNP
J 

Pess
oa 
neg
ra? 

Pess
oa 
índig
ena? 

Pessoa 
com 
deficiê
ncia? 

[INSERI
R MAIS 
COLUN
AS, SE 
NECESS
ÁRIO] 

Ex.: João Silva 
Cine
asta 

1234567
89101 

Sim
/Nã
o 

Sim/
Não 

Sim/N
ão 

  

  

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

  

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto? 

(  )1. Presencial. 

(  ) 2. Virtual. 
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(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 

  

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 
  

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Youtube 

(  )Instagram / IGTV 

(  )Facebook 

(  )TikTok 

(  )Google Meet, Zoom etc. 
(  )Outros: _____________________________________________ 

  

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:  
  

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 
  

6.4 De que forma aconteceram as ações e a�vidades presenciais do projeto? 

(  )1. Fixas, sempre no mesmo local. 

(  )2. I�nerantes, em diferentes locais. 
(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais. 
  

No item 6.4 casos você tenha marcado o item 1 (Fixas): 
  

6.5 Em que município o projeto aconteceu?  

  

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Zona urbana central. 

(  )Zona urbana periférica. 
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(  )Zona rural. 
(  )Área de vulnerabilidade social. 

(  )Unidades habitacionais. 

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

( )Comunidades quilombolas (terra �tulada, em processo de �tulação, com registro na 
Fundação Palmares). 

(  )Áreas a�ngidas por barragem. 
( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 
(  )Outros: ___________________________________________________ 

  

6.8 Onde o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Equipamento cultural público municipal. 

(  )Equipamento cultural público estadual. 

(  )Espaço cultural independente. 

(  )Escola. 

(  )Praça. 

(  )Rua. 

(  )Parque. 

(  )Outros 

  

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (i�nerante): 
  

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?  

  

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 
  

(  )Zona urbana central. 
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(  )Zona urbana periférica. 

(  )Zona rural. 
(  )Área de vulnerabilidade social. 

(  )Unidades habitacionais. 

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

( )Comunidades quilombolas (terra �tulada, em processo de �tulação, com registro na 
Fundação Palmares). 

(  )Áreas a�ngidas por barragem. 
( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 
(  )Outros: ___________________________________________________ 

  

6.11 Onde o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Equipamento cultural público municipal. 

(  )Equipamento cultural público estadual. 

(  )Espaço cultural independente. 

(  )Escola. 

(  )Praça. 

(  )Rua. 

(  )Parque. 

(  )Outros ___________________________________ 

  

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base): 
  

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?  

  

6.13  Em quais áreas o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção.   

(  )Zona urbana central. 
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(  )Zona urbana periférica. 
(  )Zona rural. 
(  )Área de vulnerabilidade social. 

(  )Unidades habitacionais. 

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

( )Comunidades quilombolas (terra �tulada, em processo de �tulação, com registro na 
Fundação Palmares). 

(  )Áreas a�ngidas por barragem. 
( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 
(  )Outros: ___________________________________________________ 

  

6.14 Onde o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Equipamento cultural público municipal. 

(  )Equipamento cultural público estadual. 

(  )Espaço cultural independente. 

(  )Escola. 

(  )Praça. 

(  )Rua. 

(  )Parque. 

(  )Outros____________________________________ 

  

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram 

  

8. CONTRAPARTIDA 

Descreva como a contrapar�da foi executada, quando foi executada e onde foi 
executada. 

  

9. TÓPICOS ADICIONAIS 
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Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, 
se houver. 

  

10. ANEXOS  

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de 
presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 
  

Nome 

Assinatura do Agente Cultural Proponente 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

  

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um 
grupo ou cole�vo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPO ARTÍSTICO:  

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE] 
 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo ar�s�co [NOME DO GRUPO OU 
COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e 
representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os 
procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de 
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber 
pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao 
referido edital. Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações 
do item de par�cipação previstas no edital.  
  

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 

      

      



Sexta-feira
24 de novembro de 2023
Ano III • Edição Nº 1372

- 1 2 2 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                                              ESTADO DA BAHIA 

                                              Prefeitura Municipal de Itamari 

                                              Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência. 

                                              C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40.  

 
 

      

      

 
  

[LOCAL] 

[DATA] 

  

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas) 

  

Eu,  _________________________________________________________, CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de 
par�cipação no Edital (Nome ou número do edital) que sou 
______________________________________ (informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 
declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções 
criminais. 

                                                                          NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

  

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu,____________________________________________________________________, RG 

nº_________________, data de expedição ____/____/____, Órgão ____________, CPF nº 

_____________________, declaro, conforme a Lei Federal Nº. 7.115/83 que resido em 

_________________________ - BA há pelo menos dois anos. 

Por ser verdade, firmo-me.  

________________________,_____________, 2023 

 

 

Assinatura do Declarante: _________________________________________________ 
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assinatura obrigatória 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO – PESSOA FÍSICA 

 

Eu,    , inscrita no CPF sob o n° 

  , portador (a) da Carteira de 

identidade n°  . 

DECLARO que: 

a) não sou servidor da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

b) não sou agente polí�co da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e nem parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade em até 3º. grau 

c) não sou membro da Comissão julgadora nem parente em linha reta, colateral ou por afinidade em 

até 3º. Grau. 

Local e data 

(Nome e assinatura obrigatória da pessoa física) 

 ____________________________________________________________ 

Assinatura do Proponente 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO – PESSOA JURÍDICA/MEI 
 

O (NOME DO PROPONENTE), CNPJ nº (...), com sede na (ENDEREÇO 

COMPLETO), por intermédio de seu representante legal, (NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL), inscrito no CPF sob o nº (...), DECLARA, sob as penas 

da lei:  

1. não possuir proprietário, sócio ou empregado que seja servidor da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura ; 

2. não possuir proprietário, sócio ou empregado que seja agente político e nem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e 
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por afinidade, até o terceiro grau, de agente político da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura 

3. não possuir proprietário, sócio ou empregado que seja membro da Comissão de 

avaliação e nem parente em linha reta, colateral ou por afinidade em até terceiro grau; 

4. estar ciente da obrigatoriedade de comunicar qualquer ocorrência posterior que 

modifique as declarações aqui prestadas. Por fim, DECLARA estar ciente de que a 

declaração falsa ou a não comunicação de qualquer ocorrência posterior que modifique 

as declarações aqui prestadas o sujeitará à declaração de inidoneidade na forma do art. 

87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993 e multa, sem prejuízo das demais 

cominações legais.  

 

Local e data 

____________________________________________________________ 

Assinatura do Proponente 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 

 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

A empresa................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (Sra.)...................................., portador(a) da Carteira de Iden�dade 
nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar 

com “X”, conforme o caso): (...) não emprega menor de dezesseis anos. (...) não emprega menor, a 
par�r de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

______________________ , ___ de ____________de          . 

Assinatura:_____________________________ Nome:_________________________________ 

OBS.: ESTE MODELO DE DECLARAÇÃO PODE SER USADO TAMBÉM POR MEI 
 



Sexta-feira
24 de novembro de 2023
Ano III • Edição Nº 1372

- 1 2 5 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 30 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMARI, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 251 de 01 de julho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
251 de 26 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

020310 - SECRETARIA DE FINANÇAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS

3.3.90.47.00 / 15000000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 1.000,00 0,00

3.3.90.93.00 / 15000000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.000,00 1.000,00

020610 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.039 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 0,00 79.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 79.000,00 0,00

Total por Ação: 79.000,00 79.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 79.000,00 79.000,00

020710 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.051 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BOLSA FAMÍLIA / IGD / SUAS

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 0,00 140,00

3.3.90.34.00 / 16600000 - Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao 1.550,00 2.172,10

3.3.90.36.00 / 16600000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 950,00 0,00

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 2.172,10 2.360,00

Total por Ação: 4.672,10 4.672,10

2.055 - GESTÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 0,00 4.540,65

3.3.90.34.00 / 16600000 - Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao 0,00 467,00

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.007,65 0,00

Total por Ação: 5.007,65 5.007,65

Total por Unidade Orçamentária: 9.679,75 9.679,75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Total Geral: 89.679,75 89.679,75

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 22 de novembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMARI, Estado da Bahia, em  22 de novembro de 2023.

ELIAS CARLOS DOS SANTOS
Tesoureiro

CPF: 343.161.325-04

EVERTON  BORGES VASCONCELOS
Prefeito Municipal

CPF: 992.640.055-87
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